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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2008

PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS. DISCUSSAO. IMPOSSIBILIDADE.
AUSENCIA DE COMPETENCIA.

O CARF nio ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributdria (Stmula CARF n° 2).

LANCAMENTO. NULIDADE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES.

Nao ¢ nulo o auto de infracao lavrado por autoridade competente quando se
verificam presentes no langamento os requisitos exigidos pela legislagdo
tributdria e ndo restar caracterizado o cerceamento do direito de defesa e ao
contraditorio.

PROVA TESTEMUNHAL.

Inexiste previsdo legal para oitiva de testemunhas no julgamento
administrativo em primeira instancia.

PERICIA. PRESCINDIBILIDADE. NAO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS LEGAIS. INDEFERIMENTO.

A pericia ndo se presta para produzir provas de responsabilidade da parte.
Tratando-se da comprovacdo de origem de depdsitos bancérios, a prova
deveria ser produzida pela parte, sendo desnecessaria a realizacdo de pericia.
Ademais, a solicitacao de diligéncia ou pericia deve obedecer ao disposto no
inciso IV do art. 16 do Decreto n® 70.235/72, competindo a autoridade
julgadora indeferir aquelas que julgar prescindiveis.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
‘Ano-calendario: 2008
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 PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. DISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2).
 LANÇAMENTO. NULIDADE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES.
 Não é nulo o auto de infração lavrado por autoridade competente quando se verificam presentes no lançamento os requisitos exigidos pela legislação tributária e não restar caracterizado o cerceamento do direito de defesa e ao contraditório.
 PROVA TESTEMUNHAL.
 Inexiste previsão legal para oitiva de testemunhas no julgamento administrativo em primeira instância.
 PERÍCIA. PRESCINDIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. INDEFERIMENTO.
 A perícia não se presta para produzir provas de responsabilidade da parte. Tratando-se da comprovação de origem de depósitos bancários, a prova deveria ser produzida pela parte, sendo desnecessária a realização de perícia. Ademais, a solicitação de diligência ou perícia deve obedecer ao disposto no inciso IV do art. 16 do Decreto nº 70.235/72, competindo à autoridade julgadora indeferir aquelas que julgar prescindíveis.
  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário: 2008
 DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO. PRECEDENTE DO STJ NO RECURSO ESPECIAL N° 973.733/SC.
 A ausência de pagamento antecipado, ou a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, afasta a possibilidade de homologação do pagamento de que trata o § 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional e remete a contagem do prazo decadencial para a regra geral prevista no art. 173, inc. I, do mesmo diploma legal, qual seja, o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Precedente do STJ no Recurso Especial n° 973.733/SC julgado nos termos do art. 543-C do CPC o que implica, em razão do disposto no art. 62-A do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF 256/2009, vinculação dos membros deste Colegiado à tese vencedora no âmbito do STJ.
 MULTA QUALIFICADA. AUSÊNCIA DE DOLO. IMPOSSIBILIDADE.
 Ausente a comprovação de dolo necessária à ocorrência de sonegação ou fraude, não subsiste a cominação da penalidade de 150%. A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo (Súmula CARF nº 14).
 JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 
 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais (Súmula CARF nº 4).
 SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA. INTERESSE COMUM NÃO DEMONSTRADO. IMPROCEDÊNCIA.
 A caracterização da solidariedade obrigacional prevista no inciso I, do art. 124, do CTN, prescinde da demonstração do interesse comum de natureza jurídica, e não apenas econômica, entendendo-se como tal aquele que recaia sobre a realização do fato que tem a capacidade de gerar a tributação.
  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2008
 LUCRO ARBITRADO. NÃO APRESENTAÇÃO DE LIVROS E DOCUMENTOS.
 A não apresentação de livros contábeis e fiscais, bem como da documentação correspondente, implica o arbitramento de lucros.
 LANÇAMENTOS REFLEXOS. CSLL. PIS. COFINS
 A solução dada ao litígio principal, relativa ao IRPJ, aplica-se, no que couber, aos lançamentos decorrentes, quando não houver fatos ou argumentos a ensejar decisão diversa.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso nas questões atinentes à constitucionalidade de normas, indeferir o pedido de perícia e de oitiva de testemunha, rejeitar as arguições de nulidade, e, no mérito: (i) dar provimento parcial ao recurso voluntário para reduzir a multa de ofício a 75%; (ii) determinar a extinção da sujeição passiva solidária de Hugo Roberto Carl e Vivaldi Camargo Barbeiro. Ausente o Conselheiro Carlos Pelá. Participou do julgamento a Conselheira Cristiane Silva Costa.
 (assinado digitalmente)
 LEONARDO DE ANDRADE COUTO - Presidente
 (assinado digitalmente)
 FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO � Relator
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Carlos Pelá, Frederico Augusto Gomes de Alencar, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Moisés Giacomelli Nunes da Silva, Leonardo de Andrade Couto e Paulo Roberto Cortez.
  DANIEL COSTA PEDRO DARIO GONZALEZ (coobrigado), HUGO ROBERTO CARL (coobrigado) e VIVALDI CAMARGO BARBEIRO (coobrigada) recorrem a este Conselho, com fulcro no art. 33 do Decreto nº 70.235, de 1972, objetivando a reforma do acórdão nº 14-46.001 da 3ª Turma da Delegacia de Julgamento Ribeirão Preto/SP, que julgou improcedentes as impugnações apresentadas. 
Por bem refletir o litígio até aquela fase, adoto excertos do relatório da decisão recorrida, complementando-o ao final:
Contra a empresa epigrafada foram lavrados os autos de infração de fls.732 e seguintes, que se prestaram a exigir o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica � IRPJ e respectivos consectários legais, como também a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL, a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social � Cofins e a Contribuição para o PIS/Pasep � PIS, relativos a fatos geradores ocorridos no ano-calendário (AC) 2008, em razão da constatação de omissão de receitas caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada. Foi arbitrado o lucro com base no art. 530, III, do Decreto nº 3.000, de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR, de 1999), uma vez que, sendo intimada a apresentar os livros contábeis e documentos de sua escrituração, a contribuinte deixou de fazê-lo.
Foram lavrados os autos de infração exigindo os seguintes valores:
TRIBUTO
VALOR DO TRIBUTO R$
VALOR DOS JUROS DE MORA R$
VALOR DA MULTA R$
VALOR TOTAL R$

IRPJ
1.541.232,10
688.634,23
2.311.848,17
4.541.714,50

PIS
423.917,04
193.782,84
635.875,61
1.253.575,49

CSLL
704.354,43
314.750,80
1.056.531,65
2.075.636,88

COFINS 
1.956.540,13
894.382,29
2.934.810,22
5.785.732,64

O enquadramento legal para o lançamento dos tributos deu-se como a seguir demonstrado:
� IRPJ: Art. 3º da Lei nº 9.249/95; Art. 42 da Lei n° 9.430/96; Art. 537 do RIR/99.
� CSLL: Art.2º da Lei nº 7.689/88 com alterações do art. 2º da Lei nº 8.034/90; Arts. 2º e 24, § 2º, da Lei nº 9.249/95; Art. 29, I, da Lei nº 9.430/96; Art. 37 da Lei n° 10.637/02; Art. 22 da Lei nº 10.684/03. 
� PIS: Arts. 1º da Lei Complementar (LC) n° 7/70; Art. 24, § 2º, da Lei n° 9.249/95; Arts. 2°, inciso I, 8º, I, e 9º da Lei nº 9.715/98; Arts. 2º e 3º (com alterações do art. 2º da Medida Provisória - MP nº 2.158-35/01 e pelo art. 41 da Lei nº 11.196/05) da Lei nº 9.718/98.
� COFINS: Art. 1º da LC nº 70/91; Arts. 2º, 3º (com alterações do art. 2º da MP nº 2.158-35/01 e pelo art. 41 da Lei nº 11.196/05) e 8º da Lei nº 9.718/98; Art. 24, § 2º, da Lei nº 9.249/95.
Consta no Termo de Verificação Fiscal e Imputação de Sujeição Passiva (fls. 777 a 787) que a contribuinte adotou a sistemática do lucro real no ano-calendário de 2008, com apuração trimestral, tendo transmitido a DIPJ e duas declarações DCTF com os valores zerados, sem informação. Por outro lado, sistemas da Receita Federal acusaram movimentação financeira da ordem de 78 milhões de reais no referido ano, com base em informações prestadas pelas instituições financeiras.
Como a empresa não foi localizada no seu endereço cadastral, o Termo de Início de Fiscalização foi enviado para seus dois sócios: CARINA ROBERTA ARAÚJO e MARCO AURÉLIO DE CAMPOS SILVA, via postal, com Aviso de Recebimento.
Não havendo qualquer manifestação por parte dos sócios, foi empreendida diligência fiscal, em 02/04/2012, ao seu endereço cadastral, na cidade de Itatiba, sendo constatado que neste endereço encontrava-se um galpão industrial onde eram exercidas as atividades da empresa "DA ROSA RAMALHO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. ME" (CNPJ 00.613.172/0001-30), conforme informações prestadas pelo funcionário EDSON PRIMO CRIVELLARI (RG 17.367.027 e CPF 068.708.178-55). Nos fundos do interior do galpão foi vista no chão uma placa com o nome da empresa FORMILIGAS, que anteriormente lá se estabelecera.
Uma vez que não houve manifestação por parte dos sócios em relação ao atendimento da intimação fiscal e sendo o exame dos extratos bancários indispensável para a continuidade da fiscalização, foi solicitada em 13/03/2012 a emissão de Requisição de Informações sobre Movimentação Financeira (RMF), nos termos da Lei Complementar n° 105, de 2001, direcionadas para os bancos: Real, Luso Brasileiro, Itaú, Bradesco e Santander.
Pela não localização da empresa e tendo em vista o silêncio de seus sócios foi elaborada, em 03/04/2012, Representação Fiscal para tornar a situação da inscrição da fiscalizada Inapta perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), processo 19311.720185/2012-39, culminando com o Ato Declaratório Executivo n° 70, de 11/12/2012 (DOU 13/12/2012).
No início de abril de 2012, chegou à fiscalização, documento datado de 21/03/2012, encaminhado por MARCO AURÉLIO DE CAMPOS SILVA, residente na cidade de Santana, no estado do Amapá, no qual afirma "não ter posse dos documentos solicitados da FORMILIGAS, em virtude de não ter qualquer envolvimento com esta empresa". Apresentou ainda o documento "PEDIDO DE EXCLUSÃO DE SOCIEDADE EM VIRTUDE DE VÍCIO", endereçado ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Macapá solicitando a exclusão de seu CPF da sociedade das empresas LITOFERME - LITORAL FERROLIGAS E METAIS LTDA, COMERCIAL IMPORTADORA EXPORTADORA FORMILIGAS LTDA e DELLA VIDA INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS ORTOPÉDICOS LTDA-EPP, por não ter qualquer participação societária nelas.
Diante desse fato, foi feito pedido de cópia dos documentos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (Jucesp) relativos às alterações contratuais promovidas pela contribuinte. Ao se confrontarem as assinaturas do documento apresentado por MARCO AURÉLIO DE CAMPOS SILVA com os documentos obtidos da Jucesp, ficou nítida a falta de semelhança entre elas.
Posteriormente, foi encaminhado e-mail por MARCELO TADEU CARNEIRO GONÇALVES com arquivo digital anexado contendo procuração outorgada pela contribuinte dando poderes de representação para o remetente. Em tal instrumento de procuração, a contribuinte fez-se representada por MARCO AURÉLIO DE CAMPOS SILVA (CPF 221.531.362-53, e RG 14.256.783-9), com firma reconhecida pela escrevente do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais - 9o Subdistrito da Vila Mariana, em São Paulo. Ao confrontar a procuração apresentada com o documento apresentado por MARCO AURÉLIO DE CAMPOS SILVA, restou nítida mais uma vez a disparidade entre as assinaturas.
Diante do fato de haver no quadro societário da contribuinte sócio alegando não ter qualquer envolvimento com a empresa, foi afixado nas dependências da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Jundiaí o Edital n° 38, de 09/04/2012, para formalizar a ciência do Termo de Início do Procedimento Fiscal.
Em função da disparidade entre as assinaturas, foi enviado ofício para o Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Vila Mariana, São Paulo, para obtenção de cópia do documento de identidade apresentado por MARCO AURÉLIO DE CAMPOS SlLVA para abertura de firma no cartório, bem como a respectiva ficha de assinatura.
Em resposta datada de 20/03/2013, a escrevente Naima Oliveira Santos informou que não consta em seus arquivos nenhum registro em nome de MARCO AURÉLIO DE CAMPOS SILVA e, �quanto ao reconhecimento de firma da procuração, na data de 21 de fevereiro de 2013, (1) a escrevente estava de férias, (2) o selo é falso, pois ainda não chegamos a essa numeração de FIRMA, e (3) a etiqueta é diferente do padrão".
Registrou o autuante que foi procedida Consulta de Vínculos Empregatícios do Trabalhador no sistema CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), da Previdência Social. Em tal relatório, consta o registro de que MARCO AURÉLIO DE CAMPOS SILVA é empregado da empresa ANGLO FERROUS AMAPÁ MINERAÇÃO LTDA (CNPJ 06.030.747/0002-50 e 06.030.747/0003-30) desde 12/02/2007, em dois de seus estabelecimentos: um na cidade de Pedra Branca do Amapari e o outro na cidade de Santana, ambas no estado do Amapá.
Quanto aos depósitos bancários foi expedida intimação para a apresentação de documentação hábil e idônea, coincidente em datas e valores, comprobatória da origem dos créditos nas contas bancárias, sendo sua ciência por meio do Edital n° 67, de 03/07/2012.
Esgotado o prazo para atendimento da intimação fiscal sem qualquer manifestação por parte da contribuinte, solicitou-se o comparecimento de várias pessoas que figuram nas alterações contratuais e que pudessem prestar esclarecimentos a respeito das operações da empresa. O Termo de Solicitação de Comparecimento foi enviado para CARINA ROBERTA ARAÚJO, HUGO ROBERTO MONTEIRO DE BARROS CARL, ANTONIO LIMA DOS SANTOS, DANIEL COSTA PEDRO DARIO GONZALEZ, SILVANA SILVA, e VIVALDI CAMARGO RIBEIRO.
DANIEL COSTA PEDRO DARIO GONZALEZ enviou a esta fiscalização documento em papel timbrado do Hospital Sírio Libanês e firmado por seu médico, atestando que se encontrava desde o dia 29/08/2012 internado, sem previsão de alta hospitalar.
Já HUGO ROBERTO MONTEIRO DE BARROS CARL apresentou instrumento de procuração para MARCELO TADEU CARNEIRO GONÇALVES, que compareceu a esta DRF/Jundiaí, e obteve uma cópia do Termo de Início de Procedimento Fiscal.
Compareceu CARINA ROBERTA ARAÚJO, em 14/09/2012, para prestar esclarecimentos, abaixo reproduzidos:
"A declarante, acompanhada de seu pai, JOSE CARLOS DL ARAUJO (CPF 468.816.468-87), afirmou que em setembro de 2010 foi convidada pelo Sr. DANIEL COSTA PEDRO DARIO GONZALEZ a integrar o quadro societário da empresa COMERCIAL IMPORTADORA EXPORTADORA FORMILIGAS LTDA; que neste convite, ficou acertado que permaneceria como sócia por um período de dois meses, e que após este prazo, seria admitida na empresa como empregada na função de auxiliar administrativa, sem estabelecer ainda sua remuneração; que ingressou formalmente no início de outubro de 2010 conforme 14a Alteração Contratual datada de 04/10/2010 e registrada na Jucesp em 08/10/2010; que nesta época a empresa estava estabelecida na cidade de Cajamar e que estaria de mudança para a cidade de Itatiba, porém a mudança de domicílio não foi autorizada pela Sefaz (Secretaria de Fazenda do Estado de São Paulo) devido a uma série de guias não recolhidas e dívidas fiscais estaduais; por este motivo não se efetivaria sua contratação como empregada; que então, no mês de fevereiro de 2011, numa conversa com o Sr. DANIEL, solicitou que a retirasse do quadro societário; que foi formalizada sua saída através da 18° Alteração Contratual, de 01/07/2011, registrada na Jucesp em 29/07/2011; que não praticou qualquer ato de gestão em nome da FORMILIGAS; que os únicos documentos que assinou foram as duas alterações contratuais. Foram entregues cópias das alterações contratuais.�
Dada a falta de apresentação dos livros contábeis e fiscais e de qualquer outra documentação para a verificação da devida tributação, procedeu-se ao arbitramento dos lucros, nos termos do art. 530, inciso III, do RIR/99 e foi exigida a multa qualificada de 150%.
Com base no art. 124, I do Código Tributário Nacional (CTN), foram lavrados Termos de Sujeição Passiva em nome de:
1) DANIEL COSTA PEDRO DARIO GONZALEZ (CPF 117.649.968-87);
2) ANTONIO LIMA DOS SANTOS (CPF 392.238.413-72);
3) HUGO ROBERTO MONTEIRO DE BARROS CARL (CPF 004.083.448-49);
4) PEDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA (CPF 269.930.118-32);
5) VIVALDI CAMARGO BARBEIRO (CPF 054.806.778-37);
6) SANDRA DE LOURDES GONZALEZ BARBEIRO (CPF 036.245.918-51);
7) MARCO AURÉLIO DE CAMPOS SILVA (CPF 221.531.362-53);
8) CARINA ROBERTA ARAÚJO (CPF 293.143.868-56).
Em relação ao Banco Luso Brasileiro, figuram como acionistas ANTONIO LIMA DOS SANTOS e DANIEL COSTA PEDRO DARIO GONZALEZ. Como fontes de referência, figuram os nomes de VIVALDI CAMARGO BARBEIRO (contador da FISCALIZADA), e HUGO ROBERTO MONTEIRO DE BARROS CARL. Em sua ficha cadastral, ANTONIO LIMA DOS SANTOS se apresenta como gerente financeiro da FORMILIGAS. No cartão de autógrafos, DANIEL COSTA PEDRO DARIO GONZALEZ e ANTONIO LIMA DOS SANTOS têm amplos poderes para representar a empresa isoladamente.
Dos documentos apresentados pelo Banco Itaú, as pessoas autorizadas a movimentar a conta bancária são HUGO ROBERTO MONTEIRO DE BARROS CARL, VIVALDI CAMARGO BARBEIRO e SANDRA DE LOURDES GONZALEZ BARBEIRO.
Dos documentos apresentados pelo Banco Bradesco, no cartão de assinaturas consta o nome de MARCO AURÉLIO DE CAMPOS SILVA, com assinatura divergente da apresentada por ele nesta ação fiscal. Além disso, seu endereço é informado à Rua Coaracy Nunes, n° 369, na cidade de Macapá-AP. O documento de identidade que aparece no cadastro do banco é o RG de n° 248474, emitido em 03/08/1993, expedido pela SSP/AP. Na resposta de MARCO AURÉLIO DE CAMPOS SILVA, este se identifica como sendo amapaense, e portador do CPF e do RG de mesmos números que os cadastrados no banco Bradesco.
E dos documentos do Banco Santander, figuram os nomes de DANIEL COSTA PEDRO DARIO GONZALEZ e PEDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA como sendo representantes e/ou procuradores. No cartão de assinaturas, como procurador, figura VIVALDI CAMARGO BARBEIRO, através de instrumento de procuração outorgada pelo administrador DANIEL COSTA PEDRO DARIO GONZALEZ.
Sendo notificados da autuação Sandra de Lourdes Gonzalez Babeiro, Carina Roberta Araújo, Daniel Costa Pedro Dario Gonzalez, Hugo Roberto Monteiro de Barros Carl e Vivaldi Camargo Barbeiro apresentaram impugnações, nas quais alegam:
? Sandra de Lourdes Gonzalez Barbeiro alega que desconhece a razão pela qual foi incluída no auto de infração. Contudo, ao que se pode perceber, a sociedade Comercial Importadora Exportadora Formiligas Ltda. responde por débito tributário do período de 2008.
Dessa forma, vem informar que não figurava como sócia da empresa nesse período nem em 2011, quando se considerou a dissolução irregular da sociedade.
Conforme pode ser lido na Ficha Cadastral Completa expedida pela JUCESP, foi incluída na sociedade Comercial Importadora Exportadora Formiligas Ltda em marco de 1998 (03/1998) e retirou-se em fevereiro de 2002 (02/2002).
Portanto, mostra-se equivocada a sua inclusão como responsável dos débitos tributários da Comercial Importadora Exportadora Formiligas Ltda. porque não se enquadra na figura do responsável (CTN, art. 121, inc. II), isso é, "sem condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei".
Nos termos do art. 135, do Código Tributário Nacional, não praticou qualquer ato com excesso de poderes ou contrario a lei, contrato social ou estatuto, e também não tinha qualquer poder de gerência.
Ressalta-se que se retirou da sociedade 6 anos antes da suposta ocorrência do fato gerador e 9 anos antes da suposta dissolução irregular da sociedade, motivo pelo qual não há que se falar em sua responsabilidade.
Nem mesmo o fato de ter sido autorizada a movimentar a conta bancaria do Banco Itaú é o suficiente para justificar a sua inclusão nesse auto de infração. Isso porque, como se afirmou e comprovou, foi sócia da sociedade devedora e naquele período - hoje não mais - tinha a autorização para movimentar a conta do Banco Itaú.
Diante do exposto, nos termos do art. 121, inc. II, c/c com o art. 135, caput e inc. III pede a sua exclusão dos termos do presente auto de infração e imposição de multa.
? Carina Roberta Araújo alega que deve ser excluída do auto de infração porque nunca exerceu qualquer função de gerência na devedora originária, Formiligas. É robusta a prova documental que confirma esta assertiva.
Não praticou qualquer ato de gestão em nome da FORMILIGAS. Os únicos documentos que assinou foram as duas alterações contratuais. É pessoa simples, vive pacatamente na cidade de Itatiba e foi convidada pelo sr. Daniel Costa para trabalhar na sociedade Formiligas como auxiliar administrativo.
Contudo, ao aceitar o emprego oferecido foi surpreendida com uma estranha condição imposta pelo sr. Daniel: foi obrigada a assinar documento denominado "Alteração de Contrato Social" afirmando que esta seria sócia da sociedade Formiligas.
Diante dessa estranha imposição - tendo em vista que possuía aptidão apenas para exercer a função de auxiliar administrativo - indagou ao sr. Daniel sobre essa medida, o qual foi explicado que esta trabalharia apenas por dois meses como suposta sócia e, ao final, seria regularmente registrada como funcionária da sociedade.
Passados poucos meses da sua inclusão na sociedade e não concretizada a promessa do emprego fixo, a sra. Carina pediu a sua exclusão da sociedade, o qual foi prontamente acatada pelo sr. Daniel. Daí assinou alteração de contrato social, documento também apresentado à fiscalização.
Como se vê, no exercício da sua função a sra. Carina não tinha - e nem poderia ter - qualquer poder de gerência para decidir pagar ou não pagar tributos. Nem sequer era responsável por essa área, trabalhando no catálogo de documentos, na redação de cartas e atendendo ao telefone. Não era de sua responsabilidade o recolhimento e o pagamento de tributos.
O CTN (art.121) descreve o sujeito passivo da obrigação tributária como aquele que guarde alguma relação com a situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária ou aquele que venha a ser chamado por lei a responder por ela:
Não guarda qualquer relação com a situação que constituiu o fato gerador da obrigação tributária ora cobrada, nem, tampouco, tinha competência funcional ou administrativa para praticar algum ato com excesso de poderes ou infração da lei. Afinal, era mera encarregada de custos da sociedade, executando tarefas em serviços de contabilidade.
De fato, a sra. Carina, em meados de 2010 foi coagida a assinar documento que não tinha conhecimento, sob pena de não ser finalizado o processo de sua contratação.
Aliás, para a realização das suas atividades, continuou a ser subordinada diretamente ao sr. Daniel - este sim, amealhando lucros com a sua atividade.
Protesta provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, em especial, apresentando a sua CTPS, momento em que poderá ser demonstrado o histórico da sua função de auxiliar administrativo.
? Daniel Costa Pedro Dario Gonzalez alega que o procedimento fiscal, como restará configurado, baseou-se em provas obtidas por meios ilícitos, seja pela quebra inconstitucional do sigilo bancário, seja da segurança jurídica, seja pela falta de motivação para emissão do ato administrativo que solicitou a quebra do sigilo bancário. A total improcedência do lançamento em relação ao IRPJ e a CSLL por ter havido erro no lançamento quanto ao período de apuração, maculando toda a apuração do resultado no respectivo período. Assim como a improcedência do lançamento em relação ao PIS, COFINS e IPI dos meses de janeiro/2008 a maio/2008.
Alega ser inconstitucional o art. 6o da Lei Complementar (LC) 105/2001 que permitiu o acesso do fisco às contas de depósito e aplicações financeiras dos contribuintes por haver violação ao art. 5º, incisos X e XII da Constituição Federal. No entanto, deixa de aprofundar tal debate na fase administrativa, uma vez que as instâncias administrativas têm se recusado a proceder ao exame de constitucionalidade da LC 105/2001 por entenderem estar tal exame na competência do Poder Judiciário.
Recentemente, em 5/12/2010. o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou o Recurso Extraordinário 389.908-PR e concluiu pela inconstitucionalidade da LC nº 105/2001, regulamentada pelo Decreto 3.724/2001. 
Embora não seja uma decisão em Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) existe para Recurso Extraordinário com matéria similar (RE 601.314) o reconhecimento da repercussão geral prevista no art. 543-A do Código de Processo Civil (CPC). Resulta dizer que o resultado daquele irá ser repetido em todos os recursos similares. Ou seja, a inconstitucionalidade do art 6o da LC 105/2001 reconhecida pelo STF irá se propagar por todas as decisões emitidas pelo Poder Judiciário.
E não só pelo Poder Judiciário. O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) teve seu regimento alterado em 21/12/2010 pela Portaria MF 586/2010 e, entre as modificações, encontramos o art. 62-A que determina que o Carf irá reproduzir as decisões do STF oriundas de recursos para os quais houve o reconhecimento da repercussão geral. Logo. a inconstitucionalidade do art. 6° da LC 105/2001 irá repercutir também na esfera administrativa. Reconhecida tal inconstitucionalidade, o acesso do fisco aos dados bancários obtidos pela via administrativa será tido como ilegal, tornando ilícitas todas as provas daí decorrentes. Sem tais provas, o presente lançamento perderá totalmente sua motivação tática, o que resultará em sua total improcedência. O reconhecimento administrativo da improcedência evitará que a Fazenda Nacional seja condenada, em eventual ação judicial, a ônus sucumbencial e custas judiciais de expressivo valor monetário.
Além disso, a legislação exige que, havendo procedimento fiscal instaurado, a autoridade fiscalizadora faça relatório circunstanciado do caso, justificando a indispensabilidade dos exames das contas de depósito e aplicações financeiras em um dos casos do art. 3º do Decreto 3.724/2001.
Tal procedimento foi totalmente ignorado no presente caso.
Não está nos autos o necessário relatório circunstanciado da autoridade fiscal. Sua presença nos autos é indispensável para que o contribuinte possa exercer seu direito à defesa. Sem o relatório circunstanciado como poderá o impugnante demonstrar que o exame de suas contas era totalmente dispensável e que não existiam as razões da autoridade fiscal para emitir a RMF? A inexistência do relatório circunstanciado nos autos equivale à sua inexistência.
A emissão da Requisição de Informações sobre Movimentação Financeira -RMF é ato administrativo que, como todo ato administrativo, necessita adequada motivação. No texto da própria RMF não há referência a qualquer inciso do art. 3º do Decreto 3.724/2001 fls. 67/70.
Sendo a omissão da RMF ato administrativo emitido sem a motivação exigida pelo Decreto 3.724/2001, é ato nulo que deve ter sua nulidade declarada pela autoridade julgadora de primeira instância, o que requer o impugnante.
Conseqüentemente, tornam-se ilícitas todas as provas obtidas em virtude de tal requisição, o que fulmina todo o procedimento fiscal a partir desse ponto, resultando na total improcedência do lançamento.
Ocorreu a decadência em relação aos fatos geradores anteriores a 03/06/2013. A decadência em tributos cujo lançamento se dá por homologação, como o IRPJ, a CSLL, a Cofins e o PIS ocorre em cinco anos contados a partir do fato gerador, conforme farta e uníssona jurisprudência do Conselho de Contribuintes confirmada pela posição da Câmara Superior de Recursos Fiscais.
Em resumo, considerando que a impugnante apresentou a DIPJ com fatos geradores trimestrais e que tomou ciência da presente autuação em 03/06/2013, estão decaídos os fatos geradores referentes aos trimestres anteriores a 03/06/2008. o que atinge o primeiro trimestre de 2008 e os meses de janeiro/2008 a maio/2008 em relação ao PIS. Cofins e IPI.
Ilegalidade da Taxa Selic como juros de mora. Não há previsão legal do que seja a taxa Selic. A lei apenas manda aplicá-la, sem indicar nenhum percentual, delegando indevidamente seu cálculo a ato governamental, que segue as naturais oscilações do mercado financeiro- mas sempre com a preliminar interferência do Banco Central.
O art. 161, § 1o do CTN, com força de lei complementar, determina que os juros serão de 1%, se a lei não dispuser em contrário. A lei ordinária não criou a Taxa Selic, mas apenas estabeleceu seu uso. A criação da Taxa Selic foi obra do poder regulamentar do Banco Central, não tendo sido expressão da atividade do Poder Legislativo.
Por todo o exposto, requer a limitação dos juros de mora ao percentual de 0,5% ao mês.
A autoridade fiscal fixou a multa de ofício em 150%, percentual que caracteriza confisco do patrimônio do impugnante conforme os tribunais pátrios já vêm decidindo. Para a multa de ofício os tribunais têm determinado que o percentual de 20% cumpre sua função para o sistema tributário. Diante disso, o impugnante requer a improcedência da multa de ofício aplicada e, subsidiariamente, a aplicação do percentual de 20% no caso dos autos.
? Hugo Roberto Monteiro de Barros Carl alega que deverá ser declarada a decadência parcial do crédito tributário porque prestadas as informações à autoridade fiscal no prazo determinado, esta dispunha do prazo de cinco anos para examiná-las e homologá-las ou não. Não o fazendo no prazo determinado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito (CTN, art. 150, § 4°).
Aplicar-se-ia a regra disposta no art. 173, inc. 1. apenas e tão somente se o contribuinte do tributo não procedesse ao cumprimento de qualquer "'auto-lançamento", - o que não é a hipótese dos autos. Como é incontroverso e foi afirmado pela autoridade fiscal, a sociedade Comercial Importadora Exportadora Formiligas Ltda. cumpriu com o seu dever e apresentou as respectivas declarações (DIPJ e DCTF) dos tributos ora cobrados. 
Diante do exposto, é de rigor seja declarada a ocorrência da decadência em relação aos supostos ilícitos tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de maio de 2008 porque o prazo decadencial de cinco anos transcorreu sem que a Fazenda Pública tenha se manifestado e, portanto, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito tributário daquele período.
Alega que não poderá ser chamado para responder ao presente auto de infração porque não cometeu nenhum ato ilícito e a responsabilidade tributária prevista nos arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional é subjetiva porque depende de prova do ato ilícito e do dano.
Foi incluído como responsável pelo crédito tributário da sociedade fiscalizada apenas e tão somente porque um dia, em um passado muito distante, figurou como sócio da presente sociedade. E o simples fato de se associar não configura prática de ato ilícito. Daí porque, diante da ausência de imputação de ato ilícito ao sr. HUGO ROBERTO, indevida a sua inclusão como responsável tributário pelos débitos da sociedade Comercial Importadora Exportadora Formiligas Ltda.
Por outro lado, não há que se falar em ato ilícito pela ausência de preenchimento detalhado das declarações DCTF e DIPJ. Afinal, foram cumpridas as exigências legais de preenchimento e apresentação das respectivas declarações e, portanto, não há que se imputar culpa há qualquer um dos agentes, principalmente ao sr. Hugo Roberto.
Por fim, nem se diga que pelo simples fato de a sociedade ser supostamente devedora de tributos é o suficiente para imputar responsabilidade ao sr. Hugo Roberto.
Por fim, o sr. HUGO ROBERTO não poderá responder pelos débitos da sociedade FORMILIGAS também porque não figurava como sócio na época da sua dissolução irregular.
Em outras palavras, o sr. Hugo Roberto, enquanto sócio desta sociedade, mantinha endereço atualizado na cidade de Cajamar. E este endereço foi mantido por mais de um ano, após a sua saída da sociedade, em 27 de novembro de 2009.
Apenas em outubro de 2010, na alteração societária registrada sob o n. 339.096/10-0. os sócios da sociedade Formiligas quais sejam, os srs. MARCO AURÉLIO DE CAMPOS SILVA, DANIEL COSTA PEDRO DARIO GONZALES E CARINA R0BERTA ARAUJO, consolidaram alteração da sede da sociedade para a Rua Basílio Consolini, nº 155, Jardim de Lucca, Itatiba, São Paulo.
E como ficou muito bem demonstrado, o sr. HUGO ROBERTO nunca chegou a ser sócio da sociedade FORMILIGAS naquele endereço, exercendo as suas atividades apenas em Cajamar, São Paulo.
Portanto, não pode ser imputada nenhuma responsabilidade sr. Hugo Roberto pela suposta dissolução irregular da sociedade, razão pela qual pede a sua exclusão do auto de infração ora respondido.
A multa de ofício de 150% é confiscatória. Para a multa de ofício os tribunais têm determinado que o percentual de 20% cumpre sua função para o sistema tributário. Diante disso, o impugnante requer a improcedência da multa de ofício aplicada e, subsidiariamente, a aplicação do percentual de 20% no caso dos autos.
No mérito, pede sejam observados os limites impostos para o arbitramento do lucro da sociedade e, por conseqüência, a retificação dos cálculos apresentados e dos montantes supostamente devidos.
Protesta provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, especialmente mediante juntada de documentos, perícia, oitiva de testemunhas, depoimento pessoal dos representantes legais da Formiligas e dos seus contadores.
? Vivaldi Camargo Barbeiro alega que 
O CTN (art.121) descreve o sujeito passivo da obrigação tributária como aquele que guarde alguma relação com a situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária ou aquele que venha a ser chamado por lei a responder por ela:
Não guarda qualquer relação com a situação que constituiu o fato gerador da obrigação tributária ora cobrada, nem, tampouco, tinha competência funcional ou administrativa para praticar algum ato com excesso de poderes ou infração da lei. Afinal, era mera encarregada de custos da sociedade, executando tarefas em serviços de contabilidade.
Não poderá ser chamado para responder ao presente auto de infração porque não cometeu nenhum ato ilícito.
Como foi afirmado pela autoridade fiscal, o Sr. Vivaldi Camargo Barbeiro era prestador de serviço da sociedade FORMILIGAS. Ou seja, com relação a ela não tinha nenhum vínculo societário.
Essa afirmação é cabalmente provada pela Ficha Cadastral Completa da sociedade expedida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo.
Estabelecida essa premissa - ausência de vinculo societário - o Sr. Vivaldi não pode ser responsabilizado pela dissolução irregular da sociedade.
Por outro lado, figurando como prestador de serviços para a sociedade, também não pode ser imputado a ele qualquer ato de administração. Os poderes do Sr. Vivaldi eram extremamente limitados. A sociedade, por meio do seu administrador, firmou instrumento de procuração ao Sr. Vivaldi para que este, utilizando-se do seu know-how prestasse os serviços de assessoria da maneira mais eficiente possível.
E como é óbvio, devido à ausência de vinculo societário, a prestação dos serviços era remunerada por um preço. Ou seja, o Sr. Vivaldi não recebia dividendo, recebia salário da sociedade e não participava dos seus Lucros e Resultados.
Em se tratando de responsabilidade subjetiva por ato ilícito, conforme dispõe os arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional, indispensável à imputação de algum tipo de ato ao suposto responsável tributário.
Ao deixar de fazê-lo, a autoridade fiscal não criou provas, indícios ou nem sequer algum vinculo de causalidade entre a conduta do Sr. Vivaldi e os tributos devidos.
Diante dessa situação fática e jurídica, outra não é a solução, senão a conclusão de que o Sr. Vivaldi não poderá responder por obrigação tributária de outrem, devendo o seu nome ser excluído do presente auto de infração, nos termos dos arts. 121, inc. I, e 135, caput e inc. III, do Código Tributário Nacional.
Protesta provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, especialmente mediante juntada de documentos, perícia, oitiva de testemunhas, depoimento pessoal dos representantes legais da Formiligas.
Ressalta-se o teor do despacho de fls. 884, resumindo as questões atinentes às impugnações apresentadas e as revelias declaradas, do qual destaco a tabela e o parágrafo a seguir reproduzidos:




Em análise das impugnações apresentada, a 3ª Turma da DRJ em Juiz de Fora as julgou improcedentes, excluindo, contudo a responsabilidade tributária atribuída à Sandra de Lourdes Gonzalez Babeiro e à Carina Roberta Araújo.
O despacho de fls. 1065-1066 descreve em detalhes as questões atinentes à ciência do contribuinte e coobrigados, bem como aos questionamentos enfrentados em cada peça recursal, cujo quadro elaborado em tal expediente reproduzo a seguir:

Ressalto, contudo, que o coobrigado Daniel Castro Pedro Dario Gonzalez, em seu recurso voluntário, ainda que de forma concisa, ataca a responsabilidade tributária que lhe foi atribuída, embora, de fato, em sua impugnação não tenha atacado tal ponto (fls. 826-842).
Em síntese, os recorrentes repisam seus argumentos apresentados em impugnação, exceto quanto ao argumento da ausência de relatório circunstanciado que embasou a emissão das Requisições de Informações sobre Movimentação Financeira. 
É o relatório.
 Conselheiro FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, Relator.
1. ADMISSIBILIDADE
Os recursos são tempestivos. Com exceção do apresentado pelo contribuinte, os demais preenchem os demais pressupostos de admissibilidade, devendo ser conhecidos.
No que atine ao recurso voluntário apresentado pelo contribuinte, entendo que não deva ser conhecido, pois, como a pessoa jurídica não apresentou impugnação, não faz jus também ao recurso voluntário. De todo modo, não há maiores prejuízos ao interessado, uma vez que tendo os corresponsáveis impugnado e apresentado recursos voluntários em relação ao mérito da lide, manteve-se a suspensão de exigibilidade do crédito tributário em litígio também em relação ao contribuinte.

2. RESUMO DA LIDE
Trata-se de lançamentos de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins em razão de omissão de rendimentos apontada pela autoridade fiscal com base em depósitos bancários sem comprovação de origem (art. 42 da Lei nº 9.430/96). O lucro do período foi arbitrado em razão de o contribuinte não apresentar os livros contábeis e documentação pertinente aos períodos de apuração em exame. Houve imputação de corresponsabilidade a sócios com poder de gerência, bem como à sua gerente administrativa à época dos fatos geradores (senhora Vivaldi Camargo Barbeiro).
Passa-se à análise dos itens objeto de litígio.
3. DA SUPOSTA QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO
Os Recorrentes trazem à baila inúmeras questões atinentes a princípios constitucionais e inconstitucionalidade de leis.
Ocorre que em relação a tais matérias, seu mérito não pode ser analisado por este Colegiado. Essa análise foge à alçada das autoridades administrativas, que não dispõem de competência para examinar hipóteses de violações às normas legitimamente inseridas no ordenamento jurídico nacional. 
Deve-se observar que as supostas ofensas aos princípios constitucionais levam a discussão para além das possibilidades de juízo desta autoridade. No âmbito do procedimento administrativo tributário, cabe, tão somente, verificar se o ato praticado pelo agente do fisco está, ou não, conforme à lei, sem emitir juízo de constitucionalidade das normas jurídicas que embasam aquele ato. Ademais, o próprio Regimento Interno do CARF, em seu art. 62, dispõe que �Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.� O caso concreto não se enquadra nas exceções elencada no parágrafo único de tal dispositivo regimental, portanto, as normas atacadas são de aplicação cogente aos membros do CARF.
Por fim, sobre a matéria este Conselho já pacificou seu entendimento por meio da Súmula nº 2, cujo teor é o seguinte:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Em relação aos argumentos sobre confisco, esclareça-se, ainda, que a vedação à utilização de tributo com efeito de confisco, preceituada pelo art. 150, IV, da Constituição da República Federativa do Brasil não se destina aos aplicadores da Lei, mas sim ao Poder Legislativo, que deve tomar em consideração tal preceito quando da elaboração das leis.
Assim sendo, não conheço do recurso em relação a tais pontos.

4. DA PRETENSA NULIDADE DO LANÇAMENTO
Os pressupostos legais para a validade do auto de infração são determinados pelo art. 10 do Decreto nº 70.235, de 1972, que trata do Processo Administrativo Fiscal, a seguir transcrito:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de 30 (trinta) dias;
 VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
A respeito da nulidade, o mesmo diploma legal assim dispõe:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1.º. A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2.º. Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3.º. Quando puder decidir o mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Acrescido pelo art. 1.º da Lei n.º 8.748/1993)
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio. (grifo nosso)
Art. 61. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade.
Compulsando os autos, constata-se que os autos de infração lavrados preenchem os requisitos elencados pelo art. 10 do Decreto nº 70.235, de 1972.
Além disso, no caso concreto, não há qualquer dúvida quanto à ausência de prejuízo ao contribuinte e aos coobrigados, tanto que, já em sede de impugnação, os coobrigados defenderam-se plenamente, despendendo com clareza e qualidade, todos os argumentos necessários ao pleno exercício de suas defesas. Nesse aspecto, frise-se que a possibilidade de defesa foi amplamente viabilizada pelos detalhes da descrição dos fatos realizada pela autoridade fiscal e enquadramento legal utilizado no Termo de Verificação Fiscal, no qual se apontou com minúcias os fatos constatados, qualificando-os e subsumindo-os com perfeição aos dispositivos legais apontados no próprio relatório em questão.
Portanto, não há que se falar em cerceamento de defesa, não havendo qualquer prejuízo ao pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, aliás, prejuízo esse primordial à caracterização de nulidade, conforme apregoa o art. 60 do Decreto nº 70.235/72: �As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo�. 
Assim sendo, sob os aspectos formais, não há qualquer mácula no auto de infração lavrado.
No mais, o agir da autoridade fiscal se deu no desempenho das funções estatais, de acordo com as normas legais e com respeito a todas as garantias constitucionais e legais dirigidas aos contribuintes.
Portanto, deve ser afastada esta arguição de nulidade.

5. DA ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA
Aduzem os Recorrentes que deveria ser reconhecida a decadência em relação aos fatos geradores ocorridos até 03/06/2008.
Entendo não lhe assistir razão.
Em relação à contagem do prazo decadencial, assim dispõe o art. 150, § 4º do CTN, verbis:
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 
[...] 
 § 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 
Em relação à contagem do prazo decadencial, não se pode ignorar que o STJ entendeu em caráter definitivo (art. 543­C, do CPC) que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, a questão do pagamento antecipado é relevante para definição do prazo, mas também a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, conforme se observar na ementa do REsp 973733/SC, 1ª Seção, Dje 18/09/2009, de relatoria do Ministro Luiz Fux: 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ARTIGO 543­C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta­se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre,sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra­se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege­se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando­se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, antea configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida­se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii)a constituição dos créditos tributários respectivos deu­se em26.03.2001. 
6. Destarte, revelam­se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543­C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 
No caso concreto, independentemente da ocorrência de dolo, fraude ou simulação, item que será analisado em tópico específico deste voto quando da análise da qualificação da penalidade, é incontroversa a inexistência de recolhimento antecipado, o que implica que o início da contagem do prazo decadencial deve se dar com base no disposto no art. 173, I, do CTN, conforme já salientado alhures. Não basta a confissão de dívida, como argumentou um dos Recorrentes em sua peça recursal, para que a contagem do prazo decadencial se dê a partir da ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN). Na ausência de pagamento antecipado, o início da contagem do prazo decadencial é postergada para o primeiro dia do exercício seguinte ao que o lançamento poderia ter sido realizado.
Portanto, em relação aos fatos geradores ocorridos até junho de 2008, o lançamento poderia ter sido realizado ainda no ano de 2008, e o início da contagem do prazo se deu em 01/01/2009, encerrando-se em 31/12/2013.
Ora, considerando que a do lançamento ocorreu 06/06/2013, não há que se falar em decadência.
Rejeito, portanto, tal arguição.
6. DO ARBITRAMENTO DE LUCROS
Em relação ao arbitramento, não se sustentam as razões apresentadas pela defesa. Isso porque o contribuinte, intimado a apresentar seus livros contábeis e fiscais, deixou de fazê-lo. A decisão recorrida bem aborda a questão, por isso, transcrevo seus fundamentos como razões de decidir:
Verifica-se nos autos que o arbitramento do lucro teve como fundamento o art. 530, III, do RIR, de 1999.
No presente caso, a contribuinte, relativamente ao ano-calendário de 2008, foi intimada a apresentar os livros Diário, Razão e Lalur e os extratos bancários, e nada apresentou. Assim, não restou à fiscalização outra alternativa senão arbitrar o lucro da empresa e aplicar o disposto nos arts. 532 e 537 do citado regulamento, in verbis:
Dispõe o RIR/1999, nos arts. 532 e 537:
Art. 532. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas, observado o disposto no art. 394, § 11, quando conhecida a receita bruta, será determinado mediante a aplicação dos percentuais fixados no art. 519 e seus parágrafos, acrescidos de vinte por cento (Lei nº 9.249, de 1995, art. 16, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 27, inciso I). 
(...)
Art. 537. Verificada omissão de receita, o montante omitido será computado para determinação da base de cálculo do imposto devido e do adicional, se for o caso, no período de apuração correspondente, observado o disposto no art. 532 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 24).(sublinhei)
Portanto, correto está o procedimento fiscal de arbitrar o lucro com base na receita bruta conhecida, para apurar a base de cálculo do imposto.
Assim sendo, correto o arbitramento de lucros levado a efeito pela autoridade fiscal.

7. DA OMISSÃO DE RECEITAS
O contribuinte é acusado de omissão de receita, caracterizada pela falta de comprovação da origem dos depósitos/créditos efetuados em suas contas bancária, tendo por base legal o art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, que assim dispõe:
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
Tal dispositivo legal estabeleceu uma presunção de omissão de receitas, autorizando a exigência de imposto de renda e de contribuições correspondentes, sempre que o titular da conta bancária, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento. 
A inversão legal do ônus da prova é perfeitamente aceita por nosso ordenamento jurídico, estando regulada também no artigo 334, inciso IV, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil � CPC), aplicado subsidiariamente ao Decreto nº 70.235/1972 no Processo Administrativo Fiscal:
Art. 334. Não dependem de prova os fatos:
(...)
IV � em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade.
A Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), recepcionada pela nova Constituição, consoante artigo 34, § 5º, do Ato das Disposições Transitórias, define, em seus artigos 43, 44 e 45, o fato gerador, a base de cálculo e os contribuintes do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza. De acordo com o artigo 44, a tributação do imposto de renda não se dá só sobre rendimentos reais, mas, também, sobre rendimentos arbitrados ou presumidos por sinais indicativos de sua existência e montantes. Esses artigos assim dispõem:
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis.
Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se refere o artigo 43, sem prejuízo de atribuir a lei essa condição ao possuidor, a qualquer título, dos bens produtores de renda ou dos proventos tributáveis.
Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos tributáveis a condição de responsável pelo imposto cuja retenção e recolhimento lhe caibam.
A presunção em favor do Fisco transfere ao contribuinte o ônus de elidir a imputação, mediante a comprovação, no caso, da origem dos recursos utilizados para efetuar os depósitos bancários. Trata-se, afinal, de presunção relativa, passível de prova em contrário.
É função do Fisco, entre outras, comprovar o crédito dos valores em contas de depósito ou de investimento e intimar o titular da conta bancária a apresentar os documentos, informações e esclarecimentos, com vistas à verificação da ocorrência de omissão de receitas de que trata o artigo 42 da Lei nº 9.430, de 1996. Contudo, a comprovação da origem dos recursos utilizados nessas operações é obrigação do contribuinte.
Não comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o poder e o dever de considerar os valores depositados em conta bancária como receita, efetuando o lançamento do imposto e contribuições correspondentes. Nem poderia ser de outro modo, ante a vinculação legal decorrente do princípio da legalidade que rege a Administração Pública, cabendo ao agente seguir a legislação.
Dessa forma, detectadas irregularidades que conduzem à presunção de omissão de receita, por imposição legal e por ser a atividade de lançamento vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, conforme parágrafo único do art. 142 do Código Tributário Nacional, cabe à fiscalização efetuar o lançamento de acordo com a legislação aplicável ao caso.
O contribuinte foi intimado a comprovar, com documentação hábil e idônea, a origem dos valores depositados/creditados nas suas contas corrente, deixando de atender a contento a solicitação da autoridade fiscal. Ou seja, não houve a comprovação da origem dos depósitos questionados pelo Fisco, limitando-se os Recorrentes a discorrerem sobre a impossibilidade de apresentação de documentação que comprovaria a origem dos depósitos, bem como que nem todos os depósitos corresponderiam a receitas.
Nesse contexto, impende concluir que competia ao contribuinte provar a veracidade do que afirmou, nos termos da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (texto legal que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal), art. 36:
Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no artigo 37 desta Lei.

No mesmo sentido dispõe os art. 333 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (CPC):
Art. 333. O ônus da prova incumbe:
[...]
II � ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.


Corroborando tal tese, convém transcrever jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
Allegare nihil et allegatum non probare paria sunt � nada alegar e não provar o alegado, são coisas iguais. (Habeas Corpus nº 1.171-0 � RJ, R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 4, (39): 211-276, novembro 1992, p. 217)
Alegar e não provar significa, juridicamente, não dizer nada.(Intervenção Federal Nº 8-3 � PR, R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (66): 93-116, fevereiro 1995. 99)
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA � APOSENTADORIA � NEGATIVA DE REGISTRO � TRIBUNAL DE CONTAS � ATOS ADMINISTRATIVOS NÃO COMPROVADOS � ART. 333, INCISO II, DO CPC � PAGAMENTO DOS PROVENTOS DE NOVEMBRO/96 E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO DAQUELE MESMO ANO � IMPOSSIBILIDADE � SÚMULAS 269 E 271 DA SUPREMA CORTE � 1. O ônus da prova incumbe ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 333, II, do Código de Processo Civil). Incumbe às Secretarias de Educação e da Fazenda a demonstração de que a professora havia sido notificada da suspensão de sua aposentadoria. (STJ � ROMS 9685 � RS � 6ª T. � Rel. Min. Fernando Gonçalves � DJU 20.08.2001 � p. 00538) 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL � IMPOSTO DE RENDA � VERBAS INDENIZATÓRIAS � FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO � NÃO INCIDÊNCIA � COMPENSAÇÃO � AJUSTE ANUAL � ÔNUS DA PROVA � O ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito e ao réu quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Cabe ao contribuinte comprovar a ocorrência de retenção na fonte do imposto de renda incidente sobre verbas indenizatórias e à Fazenda Nacional incumbe a prova de eventual compensação do imposto de renda retido na fonte no ajuste anual da declaração de rendimentos. Recurso provido. (STJ � REsp 229118 � DF � 1ª T. � Rel. Min. Garcia Vieira � DJU 07.02.2000 � p. 132)
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO � EXECUÇÃO FISCAL � EMBARGOS DO DEVEDOR � NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO � IMPRESCINDIBILIDADE � ÔNUS DA PROVA � 1. Imprescindível a notificação regular ao contribuinte do imposto devido. 2. Incumbe ao embargado, réu no processo incidente de embargos à execução, a prova do fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (CPC, art. 333, II). 3. Recurso especial conhecido e provido. (STJ � REsp 237.009 � (1999/0099660-7) � SP � 2ª T. � Rel. Min. Francisco Peçanha Martins � DJU 27.05.2002 � p. 147)
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL � IRPF � REPETIÇÃO DE INDÉBITO � VERBAS INDENIZATÓRIAS � RETENÇÃO NA FONTE � ÔNUS DA PROVA � VIOLAÇÃO DE LEI FEDERAL CONFIGURADA � DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA � SÚMULA 13/STJ - PRECEDENTES � Cabe ao autor provar que houve a retenção do imposto de renda na fonte, por isso que é fato constitutivo do seu direito; ao réu competia a prova de eventual compensação na declaração anual de rendimentos dos recorrentes, do imposto de renda retido na fonte, fato extintivo, impeditivo ou modificativo do direito do autor � Incidência da Súmula 13 STJ � Recurso especial conhecido pela letra a e provido. (STJ � RESP 232729 � DF � 2ª T. � Rel. Min. Francisco Peçanha Martins � DJU 18.02.2002 � p. 00294)
De acordo com o parágrafo único do artigo 142 do Código Tributário Nacional, a autoridade administrativa encontra-se submetida ao estrito cumprimento da legislação tributária, estando impedida de examinar outras questões como as suscitadas pelo Contribuinte em seu recurso, uma vez que às autoridades tributárias cabe aplicar a lei e obrigar seu cumprimento.
O princípio da legalidade, assentado no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e o previsto no parágrafo único do art. 142 do Código Tributário Nacional, vinculam a atividade do lançamento à lei, sob pena de responsabilidade funcional.
No caso concreto, dado que a administração tributária apenas exerceu o poder/dever de tributar, conferido pela Constituição Federal e institucionalizado pela legislação infraconstitucional de regência da matéria.
Por fim, cabe ressaltar que o tema já foi pacificado no âmbito do processo administrativo fiscal com a edição da Súmula 26 do CARF, a seguir transcrita: �A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.�
A respeito da Súmula 182 expedida pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, referia-se à legislação já revogada (art. 6º, § 5º, da Lei nº 8.021/90), portanto, não aplicável ao art. 42 da Lei nº 9.430/96. 
Ante o exposto, confirma-se a omissão de receita apurada em depósitos bancários de origem não comprovada.

8. LANÇAMENTOS REFLEXOS
Os lançamentos do Programa de Integração Social - PIS, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL foram lavrados em decorrência da omissão de receita apurada. De igual forma, o arbitramento de lucros levado a efeito em relação ao IRPJ impõe a mesma sistemática de apuração à CSLL.
Há disposição legal expressa de que a receita omitida seja incluída na base de cálculo da CSLL, PIS e COFINS, conforme dispõe o § 2º do art. 24 da Lei nº 9.249/1995, verbis:
Art. 24. Verificada a omissão de receita, a autoridade tributária determinará o valor do imposto e do adicional a serem lançados de acordo com o regime de tributação a que estiver submetida a pessoa jurídica no período-base a que corresponder a omissão.
(...)
§ 2º. O valor da receita omitida será considerado na determinação da base de cálculo para o lançamento da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para a seguridade social - COFINS e da contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP.
Assim, considerando as conclusões do IRPJ, e não tendo fatos ou argumentos novos a ensejar conclusão diversa, é de se manter a simetria em tais exigências, ante a íntima relação e causa e efeito.
Diante do exposto, os lançamentos reflexos devem ser mantidos em sua totalidade.

9. DA MULTA DE OFÍCIO
Sobre o tema, assim concluiu a decisão recorrida:
A contribuinte contestou a multa aplicada no lançamento, alegando que é confiscatória e solicitando a sua redução.
Verifica-se que a multa aplicada está prevista na Lei nº 9.430, de 1996, art. 44, I, e § 1º, com a redação dada pelo art. 14 da Lei nº 11.488, de 2007.
Referida multa tem natureza punitiva e é aplicada nos lançamentos de ofício, não ficando o seu percentual ao arbítrio da autoridade lançadora.
Portanto, não cabe a sua redução para 20%, devendo-se esclarecer que somente se aplica tal percentual nos recolhimentos espontâneos, o que aqui não ocorreu.
Quanto à alegação de que é confiscatória, como visto anteriormente, não compete à autoridade julgadora afastar o direito positivado sob pretexto de alegados vícios de ilegalidade e inconstitucionalidade na sua gênese.
Em relação aos argumentos atinentes ao confisco, já se discorreu a respeito de suas peculiaridades no âmbito do processo administrativo fiscal.
Para qualificação da penalidade, faz-se necessário perquirir o dolo, um algo a mais em relação a uma mera omissão de receita. Nessa linha de raciocínio, inclusive, foi editada a Súmula CARF nº 14, assim vazada: �A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo�.
Entendeu a decisão recorrida restarem evidenciados os elementos necessários à manutenção da qualificação da penalidade.
Divirjo de tal entendimento. A meu ver, os elementos apontados pela autoridade fiscal não permitem concluir ter o contribuinte tenha agido com dolo, de modo a caracterizar sonegação, fraude ou conluio a que aludem os artigos 71, 72 e 72 da Lei nº 4.502/1964. 
Isso porque a autuação baseia-se única e exclusivamente em presunção legal de omissão de receitas, sendo que as contas bancárias em que se apoia o lançamento estavam em nome da própria empresa. Salienta-se que as demais peculiaridades descritas no termo de verificação em nada alteram as características da ocorrência do fato gerador, este sim, elemento a ser levado em consideração para fins de dosimetria da penalidade a ser cominada.
Assim sendo, entendo que não há que se falar em qualificação da multa.
Desse modo, voto por reduzir a penalidade ao percentual de 75%.

10. RESPONSABILIDADE PELO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
A respeito do tema, frisa-se que o litígio limita-se aos coobrigados Hugo Roberto Carl e Vivaldi Camargo Barbeiro. Isso porque alguns coobrigados sequer apresentaram impugnação (Antônio Lima dos Santos, Pedro Domingues de Oliveira e Marco Aurélio de Campos Silva), e o coobrigado Daniel Costa Pedro Dario Gonzalez, embora tenha apresentado impugnação, não contestou em sua peça recursal a responsabilidade tributária que lhe foi atribuída, precluindo, portanto, seu direito de fazê-lo em sede de recurso voluntário. Nesse sentido, em relação a tal ponto, deixo de conhecer suas razões apostas em sua peça recursal.
Pois bem. Passo a análise do tema.
A decisão recorrida manteve a imputação de responsabilidade atribuída a alguns dos coobrigados, nos seguintes termos:
Hugo Roberto Monteiro de Barros Carl, relacionado como responsável tributário, ingressou na sociedade em 30/08/2007 e se retirou em 2009, tendo exercido a função de gerente nesse período.
Sendo sócio com poderes de gestão à época dos fatos (2008), verifica-se que realizou conjuntamente com o outro sócio-gerente a situação configuradora do fato gerador e agiu com excesso de poderes e infração à lei ao omitir rendimentos, com a supressão dos tributos, e não fornecer documentos obrigatórios ao fisco. Ficou evidenciada no processo a ocorrência de fraude, portanto a ocorrência do dolo e a infração à lei. Assim, correta a imputação de sujeição passiva solidária ao Sr. Hugo, não somente com base no CTN, art. 124, I, mas também no art. 135, III, do referido código.
Quanto a Vivaldi Camargo Barbeiro, consta no processo a procuração de fls. 131/132 outorgada pela autuada em 03/09/2004, com prazo indeterminado, na qual lhe foram concedidos amplos e especiais poderes para representar a contribuinte perante as repartições públicas federais, estaduais e minicipais, instituições bancárias, podendo abrir e movimentar contas em nome da outorgante, assinar contratos de financiamento em geral, assinar cheques, sustá-los, dar quitação em duplicatas, determinar protestos ou cancelá-los, descontar títulos, assinar contratos de leasing e tudo o que for necessário ao cargo de gerente administrativo da firma.
Verifica-se que referida pessoa física não atuava como um simples prestador de serviços de contabilidade. Possuía amplos poderes para administrar a contribuinte e tinha sim, ao contrário do que afirma, competência funcional e administrativa para praticar atos com excesso de poderes ou infração da lei. Vivaldi, como administrador da autuada, realizou conjuntamente outras pessoas, a situação que constitui o fato gerador dos tributos lançados. Infringiu a lei ao omitir rendimentos, com a supressão dos tributos, e não fornecer documentos obrigatórios ao fisco.
Portanto, considero correta a imputação de responsabilidade a Vivaldi Camargo Barbeiro.

Com a devida vênia, creio que tal imputação de responsabilidade não deve prevalecer.
Com as ressalvas que farei ao final, adoto o entendimento esposado pelo ilustre Conselheiro Leonardo de Andrade Couto em seus inúmeros votos a respeito do tema:
Nesse ponto, é fundamental para o deslinde o fato de que a solidariedade não é um mecanismo de eleição de responsável tributário. Em outras palavras, não tem o condão de incluir um terceiro no pólo passivo da obrigação tributária, mas apenas de graduar a responsabilidade daqueles sujeitos que já o compõem.
Tanto é assim, que o dispositivo em comento não integra o capítulo do CTN que trata da responsabilidade tributária. 
Assim, a definição da sujeição passiva deve ocorrer em momento anterior ao estabelecimento da solidariedade. Ainda que tal assertiva tenha características de obviedade, seu escopo dirige-se à ressalva da fragilidade do inciso I, do mencionado art. 124, do CTN; muitas vezes utilizado de forma equivocada para estabelecer uma espécie de sujeição passiva de forma indireta.
Em regra, deve-se buscar a responsabilidade tributária enquadrando-se o fato sob exame em alguma das situações previstas nos arts. 129 a 137, do CTN. Já a solidariedade obrigacional dos devedores prevista no inciso I, do art. 124 é definida pelo interesse comum ainda que a lei seja omissa, pois trata-se de norma geral.
Justamente por não ter sido definida pela lei, a expressão �interesse comum� é imprecisa, questionável, abstrata e mostra-se inadequada para expor com exatidão a condição em que se colocam aqueles que participam da realização do fator gerador. Daí a fragilidade do inciso I, do mencionado art. 124, do CTN; muitas vezes utilizado de forma equivocada para estabelecer uma espécie de sujeição passiva de forma indireta.
Para que haja solidariedade com supedâneo no art. 124, I do CTN, é preciso que todos os devedores tenham um interesse focado exatamente na situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária. Ainda que mais de uma pessoa tenha interesse comum em algum fato, para que haja solidariedade tributária é necessário que o objeto deste interesse recaia sobre a realização do fato que tem a capacidade de gerar a tributação.  
Mais ainda, é necessário que o interesse comum não seja simplesmente econômico mas sim jurídico, entendendo-se como tal aquele derivado de uma relação jurídica de qual o sujeito de direito seja parte integrante, e que interfira em sua esfera de direitos e deveres e o legitima a postular em juízo em defesa do seu interesse.
No caso de grupos econômicos definidos pela participação societária, como no presente caso, tal circunstância , por si só, não define juridicamente o interesse comum. O interesse jurídico se caracteriza quando a situação realizada por uma pessoa é capaz de gerar os mesmos direitos e obrigações para a outra. E este tipo de interesse não existe entre sociedades que mantêm a sua independência e distinção, ainda que vinculadas a um objetivo econômico comum. Para que duas sociedades tivessem interesse jurídico comum capaz de imputar a solidariedade, seria necessário que ambas tivessem realizado conjuntamente o fato gerador tributário, como, por exemplo, que ambas fossem proprietárias do mesmo imóvel, ou que tivessem prestado um serviço em conjunto ou que tivessem alienado um produto ao mercado consumidor em parceria. 
 Sob esse prisma, a autoridade fiscal não apontou qualquer circunstância que estabelecesse um liame da coobrigada com a ocorrência do fato gerador, derivado de ações ou omissões praticadas exclusivamente pela autuada. 
Alinhando-se a tal posicionamento, saliento, contudo, que caso a multa qualificada fosse mantida, entendo que restaria satisfeita a condição para imputação de responsabilidade aos coobrigados com poder de gerência com base no art. 135, III, do CTN. Contudo, tendo votado pela desqualificação da penalidade, ante a ausência de prova de interesse comum de que trata o art. 124, I, do CTN, não vislumbro como incluir os coobrigados no polo passivo da obrigação tributária.
De igual forma, caso a imputação de responsabilidade com base no art. 135, III, do CTN se ancorasse na hipótese de dissolução irregular da sociedade, entendo que seria possível manter a responsabilidade dos administradores em questão. Sob o mesmo prisma, parece-me que haveria possibilidade de imputação de responsabilidade, por sucessão (com fulcro no art. 132, parágrafo único, do CTN), em relação à pessoa jurídica Da Rosa Ramalho Indústria e Comercio de Móveis Ltda ME (CNPJ 00.613.172/0001-30). Contudo, não tendo sido esses os fundamentos utilizados pela autoridade fiscal, ou, no segundo caso, a pessoa jurídica sequer integrou a lide, não há como aperfeiçoar o procedimento administrativo quando de seu julgamento, o que não impedirá, contudo, que a Fazenda Nacional adote as providências necessárias a implementação de tal procedimentos em sede de execução fiscal.
Do exposto, voto por determinar a extinção da sujeição passiva solidária de Hugo Roberto Carl e Vivaldi Camargo Barbeiro.

11. DA TAXA SELIC
No que tange ao questionamento da aplicação da taxa Selic, a matéria encontra-se absolutamente pacificada no âmbito do CARF, tendo sido alvo, inclusive de súmula, cujo enunciado número 4 recebeu a seguinte redação:
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Conforme determina o caput do art. 72 do Regimento Interno do CARF, os enunciado da súmula CARF são de observância obrigatória por parte de seus membros.
Desse modo, correta a aplicação da taxa Selic sobre os tributos apurados.
 
12. DO REQUERIMENTO DE PERÍCIA E DA PROVA TESTEMUNHAL
Os interessados requereram em sua impugnação, e também em sede de recurso voluntário, a realização de perícia a fim de demonstrar que grande parte dos recursos movimentados em suas contas correntes diz respeito a valores estranhos ao seu faturamento. O pedido foi indeferido pela decisão recorrida de forma fundamentada.
O recurso voluntário apresentado repete o pedido de perícia.
O inciso IV do art. 16 e o art. 18 do Decreto nº 70.235, de 1972 (com a redação dada pelo art. 1º da Lei n.º 8.748, de 1993), assim dispõem:
Art. 16 � A impugnação mencionará:
[...]
IV � As diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pelo art. 1º da Lei n° 8.748, de 09/12/93).
§ 1° � Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (parágrafo introduzido pelo art. 1° da Lei n° 8.748, de 09/12/1993).
[...]
Art. 18 - A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligência ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observado o disposto no art. 28, in fine.
Assim, tanto a perícia quanto a diligência objetivam a comprovação de elementos ou fatos que o contribuinte não pôde trazer aos autos.
No caso ora examinado trata-se da exigência de tributos sobre suposta omissão de receitas baseada em presunção legal insculpida no art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996. Para elidir a presunção de omissão de receitas baseadas em depósitos bancários bastaria ao recorrente demonstrar que determinados depósitos possuíam origem em operação que não denotava a auferição de renda. Tanto em sua impugnação, quanto em sede de recurso voluntário, o contribuinte limitou-se a argumentar de que muitos dos depósitos não se referiam à renda, sem trazer à baila elementos suficientes que pudessem comprovar suas alegações. 
Além disso, deixou-se de identificar o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito, o que por si só, já seria suficiente para o indeferimento do pleito.
Dessa forma, além da ausência do preenchimento dos requistos legais para seu deferimento, resta demonstrada a desnecessidade da perícia, uma vez que, conforme dispõe o inciso IV do art. 16 do Decreto nº 70.235/72, compete à autoridade julgadora indeferir aquelas que julgar prescindíveis.
Diante do exposto, indefiro o pedido de perícia.
No que tange ao pedido de provas testemunhas, outra sorte não merece o recurso. Por bem retratar o tema, adoto os fundamentos da decisão recorrida:
Com relação à produção de prova testemunhal solicitada pela interessada, deve ser indeferida, porque o Decreto n° 70.235, de 1972 disciplina que a impugnação deverá ser formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar (art. 15 e §§ 4°, 5° e 6° do art. 16), além de diligências e perícias na forma do art. 16, IV e §§. Não existe previsão legal para apresentação de provas testemunhais no julgamento administrativo em primeira instância. Digno de menção o ensinamento do insigne Francisco de Assis Praxedes, verbis:
�No procedimento tributário administrativo, só se verifica o procedimento escrito, isto é, todos os atos processuais se exprimem por escrito. E de um modo apenas se movem os atos processuais. Dizer que o procedimento é apenas escrito é o mesmo que dizer que inexiste o procedimento oral no processo tributário administrativo federal, no âmbito do Ministério da Fazenda.
Sendo o procedimento escrito, a conclusão é de que os meios de prova permitidos são a documental e a pericial, para a demonstração dos fatos deduzidos na petição de impugnação� (O Processo Tributário Administrativo no Âmbito Federal, Revista Resenha Tributária nº 21/82 � Comentários 1.3, p. 429)�.
Indefiro, portanto, o pedido para oitiva de testemunhas.

13. CONCLUSÃO
Isso posto, voto por não conhecer do recurso nas questões atinentes à constitucionalidade de normas, indeferir o pedido de perícia e de oitiva de testemunha, rejeitar as arguições de nulidade, e, no mérito: (i) dar provimento parcial ao recurso voluntário para reduzir a multa de ofício a 75%; (ii) determinar a extinção da sujeição passiva solidária de Hugo Roberto Carl e Vivaldi Camargo Barbeiro.
(assinado digitalmente)
FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO - Relator 
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DECADENCIA. AUSENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INICIO
DA CONTAGEM DO PRAZO. PRECEDENTE DO STJ NO RECURSO
ESPECIAL N° 973.733/SC.

A auséncia de pagamento antecipado, ou a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulacdo, afasta a possibilidade de homologagdo do pagamento de que trata
0 § 4° do art. 150 do Codigo Tributario Nacional e remete a contagem do
prazo decadencial para a regra geral prevista no art. 173, inc. I, do mesmo
diploma legal, qual seja, o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado. Precedente do STJ no Recurso Especial
n° 973.733/SC julgado nos termos do art. 543-C do CPC o que implica, em
razao do disposto no art. 62-A do Anexo II do Regimento Interno do CAREF,
aprovado pela Portaria MF 256/2009, vinculagdo dos membros deste
Colegiado a tese vencedora no ambito do ST1J.

MULTA QUALIFICADA. AUSENCIA DE DOLO. IMPOSSIBILIDADE.

Ausente a comprovacdo de dolo necessdria a ocorréncia de sonegacdo ou
fraude, ndo subsiste a cominagdo da penalidade de 150%. A simples apuracao
de omissdo de receita ou de rendimentos, por si sO, ndo autoriza a
qualificacdo da multa de oficio, sendo necessaria a comprovagao do evidente
intuito de fraude do sujeito passivo (Sumula CARF n° 14).

JUROS DE MORA. TAXA SELIC.

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sao devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custodia - SELIC para titulos federais (Simula CARF n° 4).

SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA. INTERESSE COMUM NAO
DEMONSTRADO. IMPROCEDENCIA.

A caracterizagdo da solidariedade obrigacional prevista no inciso I, do art.
124, do CTN, prescinde da demonstracdo do interesse comum de natureza
juridica, e nao apenas econdmica, entendendo-se como tal aquele que recaia
sobre a realizac¢do do fato que tem a capacidade de gerar a tributagao.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2008

LUCRO ARBITRADO. NAO APRESENTACAO DE LIVROS E
DOCUMENTOS.

A ndo apresentagao de livros contdbeis e fiscais, bem como da documentagao
correspondente, implica o arbitramento de lucros.

LANCAMENTOS REFLEXOS. CSLL. PIS. COFINS

A solugdo dada ao litigio principal, relativa ao IRPJ, aplica-se, no que couber,
aos lancamentos decorrentes, quando nao houver fatos ou argumentos a
ensejar decisdo diversa.

Recurso Voluntario Provido em Parte.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, ndo conhecer
do recurso nas questdes atinentes a constitucionalidade de normas, indeferir o pedido de pericia
e de oitiva de testcmunha, rejeitar as arguicdes de nulidade, e, no mérito: (i) dar provimento
parcial ao recurso voluntéario para reduzir a multa de oficio a 75%; (ii) determinar a extingdo da
sujei¢io passiva solidaria de Hugo Roberto Carl e Vivaldi Camargo Barbeiro. Ausente o
Conscltheiro Carlos Pelé. Participou do julgamento a Conselheira Cristiane Silva Costa.

(assinado digitalmente)
LEONARDO DE ANDRADE COUTO - Presidente

(assinado digitalmente)
FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO - Relator

Participaram da sessao de julgamento os Conselheiros: Carlos Pela, Frederico
Augusto Gomes de Alencar, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Moisés Giacomelli Nunes da
Silva, Leonardo de Andrade Couto e Paulo Roberto Cortez.
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Relatorio

DANIEL COSTA PEDRO DARIO GONZALEZ (coobrigado), HUGO
ROBERTO CARL (coobrigado) e VIVALDI CAMARGO BARBEIRO (coobrigada) recorrem
a este Conselho, com fulcro no art. 33 do Decreto n°® 70.235, de 1972, objetivando a reforma do
acordeo n°® 14-46.001 da 3* Turma da Delegacia de Julgamento Ribeirao Preto/SP, que julgou
unnrocedentes as impugnagdes apresentadas.

Por bem refletir o litigio até aquela fase, adoto excertos do relatorio da
decisdo recorrida, complementando-o ao final:

Contra a empresa epigrafada foram lavrados os autos de
infracgdo de fls.732 e seguintes, que se prestaram a exigir o Imposto de Renda
da Pessoa Juridica — IRPJ e respectivos consectarios legais, como também a
Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido — CSLL, a Contribui¢do para
Financiamento da Seguridade Social — Cofins e a Contribui¢cdo para o
PIS/Pasep — PIS, relativos a fatos geradores ocorridos no ano-calendario
(AC) 2008, em razdo da constatagdo de omissdo de receitas caracterizada
por depositos bancarios de origem ndo comprovada. Foi arbitrado o lucro
com base no art. 530, IlI, do Decreto n° 3.000, de 1999 (Regulamento do
Imposto de Renda - RIR, de 1999), uma vez que, sendo intimada a apresentar
os livros contdbeis e documentos de sua escrituragdo, a contribuinte deixou

de fazé-lo.
Foram lavrados os autos de infracdo exigindo os seguintes
valores:
TRIBUTO VALORDO  |VALOR DOS JUROS| VALORDA | VALOR TOTAL
TRIBUTO RS DE MORA RS MULTA RS RS
IRPJ 1.541.232,10 688.634,23 2.311.848,17  4.541.714,50
PIS 423.917,04 193.782,84 635.875,61|  1.253.575,49
CSLL 704.354,43 314.750,80 1.056.531,65  2.075.636,88
COFINS 1.956.540,13 894.382,29 2.934.810,22]  5.785.732,64

O enquadramento legal para o langamento dos tributos
deu-se como a seguir demonstrado:

o IRPJ: Art. 3° da Lei n° 9.249/95; Art. 42 da Lei n°
9.430/96; Art. 537 do RIR/99.

* CSLL: Art.2°da Lei n° 7.689/88 com alteracoes do art. 2°
da Lei n°8.034/90; Arts. 2°e 24, § 2°, da Lei n° 9.249/95; Art. 29, I, da Lei n°
9.430/96,; Art. 37 da Lei n°® 10.637/02; Art. 22 da Lei n° 10.684/03.

* PIS: Arts. 1°da Lei Complementar (LC) n° 7/70; Art. 24,
$.2%.da Lei n® 9.249/95; Arts. 2°, inciso I, 8° I, e 9°da Lei n® 9.715/98; Arts.
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2%e 3° (com alteragoes do art. 2° da Medida Provisoria - MP n° 2.158-35/01
epelo art. 41 da Lei n° 11.196/05) da Lei n°®9.718/98.

* COFINS: Art. 1° da LC n° 70/91; Arts. 2° 3° (com
alteragoes do art. 2° da MP n° 2.158-35/01 e pelo art. 41 da Lei n°
11.196/05) e 8°da Lei n°9.718/98; Art. 24, § 2°, da Lei n°9.249/95.

Consta no Termo de Verificagdo Fiscal e Imputagdo de
Sujeicdao Passiva (fls. 777 a 787) que a contribuinte adotou a sistemdtica do
lucro real no ano-calendario de 2008, com apuragdo trimestral, tendo
transmitido a DIPJ e duas declaracoes DCTF com os valores zerados, sem
informagdo. Por outro lado, sistemas da Receita Federal acusaram
movimenta¢do financeira da ordem de 78 milhoes de reais no referido ano,
com base em informagoes prestadas pelas institui¢oes financeiras.

Como a empresa ndo foi localizada no seu enderego
cadastral, o Termo de Inicio de Fiscalizagdo foi enviado para seus dois
socios: CARINA ROBERTA ARAUJO e MARCO AURELIO DE CAMPOS

SILVA, via postal, com Aviso de Recebimento.

Ndo havendo qualquer manifesta¢do por parte dos socios,
foi empreendida diligéncia fiscal, em 02/04/2012, ao seu enderego cadastral,
na cidade de Itatiba, sendo constatado que neste enderego encontrava-se um
galpdo industrial onde eram exercidas as atividades da empresa "DA ROSA
RAMALHO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. ME" (CNPJ
00.613.172/0001-30), conforme informagoes prestadas pelo funciondrio
EDSON PRIMO CRIVELLARI (RG 17.367.027 e CPF 068.708.178-55). Nos
fundos do interior do galpdo foi vista no chdo uma placa com o nome da
empresa FORMILIGAS, que anteriormente la se estabelecera.

Uma vez que ndo houve manifesta¢do por parte dos socios
em relag¢do ao atendimento da intimagdo fiscal e sendo o exame dos extratos
bancarios indispensavel para a continuidade da fiscalizacdo, foi solicitada
em 13/03/2012 a emissdo de Requisicio de Informagoes sobre
Movimentagdo Financeira (RMF), nos termos da Lei Complementar n° 105,
de 2001, direcionadas para os bancos: Real, Luso Brasileiro, Itau, Bradesco
e Santander.

Pela nao localizagdo da empresa e tendo em vista o
siléncio de seus socios foi elaborada, em 03/04/2012, Representagdo Fiscal
para tornar a situa¢do da inscri¢do da fiscalizada Inapta perante o Cadastro
Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ), processo 19311.720185/2012-39,
culminando com o Ato Declaratorio Executivo n° 70, de 11/12/2012 (DOU
13/12/2012).

No inicio de abril de 2012, chegou a fiscalizagdo,
documento datado de 21/03/2012, encaminhado por MARCO AURELIO DE
CAMPOS SILVA, residente na cidade de Santana, no estado do Amapa, no
qual afirma "ndo ter posse dos documentos solicitados da FORMILIGAS, em
virtude de ndo ter.qualquer envolvimento com esta empresa". Apresentou
ainda.. 0. documento "PEDIDO.-DE. EXCLUSAQ DE SOCIEDADE EM

5
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VIRTUDE DE VICIO", enderecado ao Delegado da Receita Federal do
Brasil em Macapa solicitando a exclusdo de seu CPF da sociedade das
empresas LITOFERME - LITORAL FERROLIGAS E METAIS LTDA,

COMERCIAL IMPORTADORA EXPORTADORA FORMILIGAS LTDA e
DELLA VIDA INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS ORTOPEDICOS LTDA-EPP,
por ndo ter qualquer participa¢do societaria nelas.

Diante desse fato, foi feito pedido de copia dos documentos
arquivados na Junta Comercial do Estado de Sdo Paulo (Jucesp) relativos as
alteragoes contratuais promovidas pela contribuinte. Ao se confrontarem as
assinaturas do documento apresentado por MARCO AURELIO DE
CAMPOS SILVA com os documentos obtidos da Jucesp, ficou nitida a falta
de semelhanca entre elas.

Posteriormente, foi encaminhado e-mail por MARCELO
TADEU CARNEIRO GONCALVES com arquivo digital anexado contendo
procuragdo outorgada pela contribuinte dando poderes de representagdo
para o remetente. Em tal instrumento de procuragdo, a contribuinte fez-se
representada por MARCO AURELIO DE CAMPOS SILVA (CPF
221.531.362-53, e RG 14.256.783-9), com firma reconhecida pela escrevente
do Cartorio de Registro Civil das Pessoas Naturais - 9° Subdistrito da Vila
Mariana, em Sdo Paulo. Ao confrontar a procurag¢do apresentada com o
documento apresentado por MARCO AURELIO DE CAMPOS SILVA, restou
nitida mais uma vez a disparidade entre as assinaturas.

Diante do fato de haver no quadro societario da
contribuinte socio alegando ndo ter qualquer envolvimento com a empresa,
foi afixado nas dependéncias da Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Jundiai o Edital n° 38, de 09/04/2012, para formalizar a ciéncia do Termo de
Inicio do Procedimento Fiscal.

Em fun¢do da disparidade entre as assinaturas, foi enviado
oficio para o Cartorio de Registro Civil das Pessoas Naturais de Vila
Mariana, Sao Paulo, para obtenc¢do de copia do documento de identidade
apresentado por MARCO AURELIO DE CAMPOS SILVA para abertura de
firma no cartorio, bem como a respectiva ficha de assinatura.

Em resposta datada de 20/03/2013, a escrevente Naima
Oliveira Santos informou que ndo consta em seus arquivos nenhum registro
em nome de MARCO AURELIO DE CAMPOS SILVA e, “quanto ao
reconhecimento de firma da procuragdo, na data de 21 de fevereiro de 2013,
(1) a escrevente estava de férias, (2) o selo é falso, pois ainda ndo chegamos
a essa numeragdo de FIRMA, e (3) a etiqueta é diferente do padrado”.

Registrou o autuante que foi procedida Consulta de
Vinculos Empregaticios do Trabalhador no sistema CNIS (Cadastro
Nacional de Informacgoes Sociais), da Previdéncia Social. Em tal relatorio,
consta o registro de que MARCO AURELIO DE CAMPOS SILVA é
empregado da empresa ANGLO FERROUS AMAPA MINERACAO LTDA
(CNPJ 06.030.747/0002-50 e 06.030.747/0003-30) desde 12/02/2007, em
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dois de seus estabelecimentos: um na cidade de Pedra Branca do Amapari e
o outro na cidade de Santana, ambas no estado do Amapa.

Quanto aos depositos bancarios foi expedida intimagdo
para a apresenta¢do de documentagdo habil e idonea, coincidente em datas e

valores, comprobatoria da origem dos créditos nas contas bancdrias, sendo
sua ciéncia por meio do Edital n° 67, de 03/07/2012.

Esgotado o prazo para atendimento da intimagdo fiscal
sem qualquer manifestagdo por parte da contribuinte, solicitou-se o
comparecimento de varias pessoas que figuram nas alteragoes contratuais e
que pudessem prestar esclarecimentos a respeito das operagoes da empresa.
O Termo de Solicitagdo de Comparecimento foi enviado para CARINA
ROBERTA ARAUJO, HUGO ROBERTO MONTEIRO DE BARROS CARL,
ANTONIO LIMA DOS SANTOS, DANIEL COSTA PEDRO DARIO
GONZALEZ, SILVANA SILVA, e VIVALDI CAMARGO RIBEIRO.

DANIEL COSTA PEDRO DARIO GONZALEZ enviou a
esta fiscalizag¢do documento em papel timbrado do Hospital Sirio Libanés e
firmado por seu médico, atestando que se encontrava desde o dia 29/08/2012
internado, sem previsdo de alta hospitalar.

Ja HUGO ROBERTO MONTEIRO DE BARROS CARL
apresentou instrumento de procuragao para MARCELO TADEU CARNEIRO
GONCALVES, que compareceu a esta DRF/Jundiai, e obteve uma copia do
Termo de Inicio de Procedimento Fiscal.

Compareceu ~ CARINA  ROBERTA  ARAUJO, em
14/09/2012, para prestar esclarecimentos, abaixo reproduzidos:

"A declarante, acompanhada de seu pai, JOSE CARLOS
DL ARAUJO (CPF 468.816.468-87), afirmou que em setembro de 2010 foi
convidada pelo Sr. DANIEL COSTA PEDRO DARIO GONZALEZ a integrar
o quadro societario da empresa COMERCIAL [IMPORTADORA
EXPORTADORA FORMILIGAS LTDA; que neste convite, ficou acertado
que permaneceria como socia por um periodo de dois meses, e que apos este
prazo, seria admitida na empresa como empregada na fungdo de auxiliar
administrativa, sem estabelecer ainda sua remunerag¢do, que ingressou
formalmente no inicio de outubro de 2010 conforme 14 Alteracdo
Contratual datada de 04/10/2010 e registrada na Jucesp em 08/10/2010; que
nesta época a empresa estava estabelecida na cidade de Cajamar e que
estaria de mudanga para a cidade de Itatiba, porém a mudanga de domicilio
ndo foi autorizada pela Sefaz (Secretaria de Fazenda do Estado de Sdo
Paulo) devido a uma série de guias ndo recolhidas e dividas fiscais
estaduais;, por este motivo ndo se efetivaria sua contrata¢do como
empregada, que entdo, no més de fevereiro de 2011, numa conversa com o
Sr. DANIEL, solicitou que a retirasse do quadro societdario; que foi
formalizada sua saida através da 18° Altera¢do Contratual, de 01/07/2011,
registrada na Jucesp em 29/07/2011; que ndo praticou qualquer ato de
gestdo. em, nome. da -FORMILIGAS, que os unicos documentos que assinou
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foram as duas alteracoes contratuais. Foram entregues copias das alteragoes
contratuais.”

Dada a falta de apresentacdo dos livros contabeis e fiscais
e de qualquer outra documentagdo para a verificagdo da devida tributagdo,
procedeu-se ao arbitramento dos lucros, nos termos do art. 530, inciso I,
do RIR/99 e foi exigida a multa qualificada de 150%.

Com base no art. 124, I do Codigo Tributdario Nacional
(CTN), foram lavrados Termos de Sujei¢ao Passiva em nome de:

1) DANIEL COSTA PEDRO DARIO GONZALEZ (CPF
117.649.968-87);

2) ANTONIO LIMA DOS SANTOS (CPF 392.238.413-72);

3) HUGO ROBERTO MONTEIRO DE BARROS CARL
(CPF 004.083.448-49);

4) PEDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA (CPF
269.930.118-32);

5) VIVALDI CAMARGO BARBEIRO (CPF 054.806.778-
37);

6) SANDRA DE LOURDES GONZALEZ BARBEIRO (CPF
036.245.918-51);

7) MARCO AURELIO DE CAMPOS SILVA (CPF
221.531.362-53);

8) CARINA ROBERTA ARAUJO (CPF 293.143.868-56).

Em relagdo ao Banco Luso Brasileiro, figuram como
acionistas ANTONIO LIMA DOS SANTOS e DANIEL COSTA PEDRO
DARIO GONZALEZ. Como fontes de referéncia, figuram os nomes de
VIVALDI CAMARGO BARBEIRO (contador da FISCALIZADA), e HUGO
ROBERTO MONTEIRO DE BARROS CARL. Em sua ficha cadastral,
ANTONIO LIMA DOS SANTOS se apresenta como gerente financeiro da
FORMILIGAS. No cartdo de autografos, DANIEL COSTA PEDRO DARIO
GONZALEZ e ANTONIO LIMA DOS SANTOS tém amplos poderes para
representar a empresa isoladamente.

Dos documentos apresentados pelo Banco Itau, as pessoas
autorizadas a movimentar a conta bancaria sao HUGO ROBERTO
MONTEIRO DE BARROS CARL, VIVALDI CAMARGO BARBEIRO e
SANDRA DE LOURDES GONZALEZ BARBEIRO.

Dos documentos apresentados pelo Banco Bradesco, no
cartdo de assinaturas consta o nome de MARCO AURELIO DE CAMPOS
SILVA; com -assinatura divergente da apresentada por ele nesta agdo fiscal.
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Além disso, seu enderego é informado a Rua Coaracy Nunes, n° 369, na
cidade de Macapd-AP. O documento de identidade que aparece no cadastro
do banco ¢ o RG de n° 248474, emitido em 03/08/1993, expedido pela
SSP/AP. Na resposta de MARCO AURELIO DE CAMPOS SIL VA, este se
identifica como sendo amapaense, e portador do CPF e do RG de mesmos
numeros que os cadastrados no banco Bradesco.

E dos documentos do Banco Santander, figuram os nomes
de DANIEL COSTA PEDRO DARIO GONZALEZ e PEDRO RODRIGUES
DE OLIVEIRA como sendo representantes e/ou procuradores. No cartdo de
assinaturas, como procurador, figura VIVALDI CAMARGO BARBEIRO,
através de instrumento de procurag¢do outorgada pelo administrador
DANIEL COSTA PEDRO DARIO GONZALEZ.

Sendo notificados da autuagdo Sandra de Lourdes
Gonzalez Babeiro, Carina Roberta Araujo, Daniel Costa Pedro Dario
Gonzalez, Hugo Roberto Monteiro de Barros Carl e Vivaldi Camargo
Barbeiro apresentaram impugnagoes, nas quais alegam:

e Sandra de Lourdes Gonzalez Barbeiro alega que
desconhece a razdo pela qual foi incluida no auto de infra¢do. Contudo, ao
que se pode perceber, a sociedade Comercial Importadora Exportadora
Formiligas Ltda. responde por débito tributdrio do periodo de 2008.

Dessa forma, vem informar que ndo figurava como socia
da empresa nesse periodo nem em 2011, quando se considerou a dissolu¢do
irregular da sociedade.

Conforme pode ser lido na Ficha Cadastral Completa
expedida pela JUCESP, foi incluida na sociedade Comercial Importadora
Exportadora Formiligas Ltda em marco de 1998 (03/1998) e retirou-se em
fevereiro de 2002 (02/2002).

Portanto, mostra-se equivocada a sua inclusdo como
responsavel dos débitos tributarios da Comercial Importadora Exportadora
Formiligas Ltda. porque ndo se enquadra na figura do responsavel (CTN,
art. 121, inc. Il), isso é, "sem condi¢do de contribuinte, sua obriga¢do
decorra de disposi¢do expressa de lei".

Nos termos do art. 135, do Codigo Tributdario Nacional,
ndo praticou qualquer ato com excesso de poderes ou contrario a lei,
contrato social ou estatuto, e também ndo tinha qualquer poder de geréncia.

Ressalta-se que se retirou da sociedade 6 anos antes da
suposta ocorréncia do fato gerador e 9 anos antes da suposta dissolugdo
irregular da sociedade, motivo pelo qual ndo ha que se falar em sua
responsabilidade.

Nem mesmo o fato de ter sido autorizada a movimentar a
conta bancaria do Banco Itau é o suficiente para justificar a sua inclusdo
nesse auto de infracdo. Isso porque, como se afirmou e comprovou, foi socia
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da sociedade devedora e naquele periodo - hoje ndo mais - tinha a
autoriza¢do para movimentar a conta do Banco Itau.

Diante do exposto, nos termos do art. 121, inc. II, c/c com o
art. 135, caput e inc. Ill pede a sua exclusdo dos termos do presente auto de
infragdo e imposicdo de multa.

® Carina Roberta Aravjo alega que deve ser excluida do
auto de infra¢do porque nunca exerceu qualquer func¢do de geréncia na
devedora origindria, Formiligas. E robusta a prova documental que
confirma esta assertiva.

Nao praticou qualquer ato de gestdo em nome da
FORMILIGAS. Os unicos documentos que assinou foram as duas alteracoes
contratuais. E pessoa simples, vive pacatamente na cidade de Itatiba e foi
convidada pelo sr. Daniel Costa para trabalhar na sociedade Formiligas
como auxiliar administrativo.

Contudo, ao aceitar o emprego oferecido foi surpreendida
com uma estranha condi¢do imposta pelo sr. Daniel: foi obrigada a assinar
documento denominado "Alterag¢do de Contrato Social" afirmando que esta
seria socia da sociedade Formiligas.

Diante dessa estranha imposi¢do - tendo em vista que
possuia aptiddo apenas para exercer a fungdo de auxiliar administrativo -
indagou ao sr. Daniel sobre essa medida, o qual foi explicado que esta
trabalharia apenas por dois meses como suposta socia e, ao final, seria
regularmente registrada como funcionaria da sociedade.

Passados poucos meses da sua inclusdo na sociedade e ndo
concretizada a promessa do emprego fixo, a sra. Carina pediu a sua
exclusdo da sociedade, o qual foi prontamente acatada pelo sr. Daniel. Dai
assinou alteragdo de contrato social, documento também apresentado a
fiscalizagao.

Como se vé, no exercicio da sua fungcdao a sra. CARINA ndo
tinha - e nem poderia ter - qualquer poder de geréncia para decidir pagar ou
ndo pagar tributos. Nem sequer era responsavel por essa area, trabalhando
no catalogo de documentos, na redagdo de cartas e atendendo ao telefone.
Ndo era de sua responsabilidade o recolhimento e o pagamento de tributos.

O CIN (art.121) descreve o sujeito passivo da obrigagdo
tributaria como aquele que guarde alguma relagdo com a situag¢do que
constitua o fato gerador da obrigacdo tributdria ou aquele que venha a ser
chamado por lei a responder por ela:

Ndo guarda qualquer relagdo com a situagdo que
constituiu o fato gerador da obrigagcdo tributiria ora cobrada, nem,
tampouco, tinha competéncia funcional ou administrativa para praticar
algum ato com excesso de poderes ou infragdo da lei. Afinal, era mera
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encarregada de custos da sociedade, executando tarefas em servigos de
contabilidade.

De fato, a sra. Carina, em meados de 2010 foi coagida a
assinar documento que ndo tinha conhecimento, sob pena de ndo ser
finalizado o processo de sua contratagdo.

Alias, para a realiza¢do das suas atividades, continuou a
ser subordinada diretamente ao sr. Daniel - este sim, amealhando lucros
com a sua atividade.

Protesta provar o alegado por todos os meios em direito
admitidos, em especial, apresentando a sua CTPS, momento em que podera
ser demonstrado o historico da sua fun¢do de auxiliar administrativo.

® Daniel Costa Pedro Dario Gonzalez alega que o
procedimento fiscal, como restara configurado, baseou-se em provas obtidas
por meios ilicitos, seja pela quebra inconstitucional do sigilo bancario, seja
da seguranga juridica, seja pela falta de motiva¢do para emissdo do ato
administrativo que solicitou a quebra do sigilo bancario. A total
improcedéncia do langamento em relagdo ao IRPJ e a CSLL por ter havido
erro no langamento quanto ao periodo de apurag¢do, maculando toda a
apuragdo do resultado no respectivo periodo. Assim como a improcedéncia
do langcamento em relagdo ao PIS, COFINS e IPI dos meses de janeiro/2008
a maio/2008.

Alega ser inconstitucional o art. 6° da Lei Complementar
(LC) 105/2001 que permitiu o acesso do fisco as contas de depdsito e
aplicagoes financeiras dos contribuintes por haver violagdo ao art. 5°
incisos X e XII da Constitui¢do Federal. No entanto, deixa de aprofundar tal
debate na fase administrativa, uma vez que as instancias administrativas tém
se recusado a proceder ao exame de constitucionalidade da LC 105/2001 por
entenderem estar tal exame na competéncia do Poder Judiciario.

Recentemente, em 5/12/2010. o Supremo Tribunal Federal
(STF) julgou o Recurso Extraordindrio 389.908-PR e concluiu pela
inconstitucionalidade da LC n° 105/2001, regulamentada pelo Decreto
3.724/2001.

Embora ndo seja uma decisio em Ag¢do Direta de
Inconstitucionalidade (ADIN) existe para Recurso Extraordindrio com
matéria similar (RE 601.314) o reconhecimento da repercussio geral
prevista no art. 543-A do Codigo de Processo Civil (CPC). Resulta dizer que
o resultado daquele ira ser repetido em todos os recursos similares. Ou seja,
a inconstitucionalidade do art 6° da LC 105/2001 reconhecida pelo STF ird
se propagar por todas as decisoes emitidas pelo Poder Judiciario.

E ndo so pelo Poder Judiciario. O Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais (Carf) teve seu regimento alterado em 21/12/2010 pela
Portaria MF 586/2010 e, entre as modificagoes, encontramos o art. 62-A que
determina que. o Carf ira reproduzir.as decisoes do STF oriundas de recursos
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para os quais houve o reconhecimento da repercussdo geral. Logo. a
inconstitucionalidade do art. 6° da LC 105/2001 ira repercutir também na
esfera administrativa. Reconhecida tal inconstitucionalidade, o acesso do
fisco aos dados bancarios obtidos pela via administrativa sera tido como
ilegal, tornando ilicitas todas as provas dai decorrentes. Sem tais provas, o
presente lancamento perdera totalmente sua motivagdo tdtica, o que
resultarda em sua total improcedéncia. O reconhecimento administrativo da
improcedéncia evitara que a Fazenda Nacional seja condenada, em eventual
agdo judicial, a onus sucumbencial e custas judiciais de expressivo valor
monetdrio.

Além disso, a legislagdo exige que, havendo procedimento
fiscal instaurado, a autoridade fiscalizadora faga relatorio circunstanciado
do caso, justificando a indispensabilidade dos exames das contas de deposito
e aplicagoes financeiras em um dos casos do art. 3°do Decreto 3.724/2001.

Tal procedimento foi totalmente ignorado no presente caso.

Ndo estda nos autos o necessario relatorio circunstanciado
da autoridade fiscal. Sua presenca nos autos é indispensavel para que o
contribuinte possa exercer seu direito a defesa. Sem o relatorio
circunstanciado como podera o impugnante demonstrar que o exame de suas
contas era totalmente dispensavel e que ndo existiam as razoes da
autoridade fiscal para emitir a RMF? A inexisténcia do relatorio
circunstanciado nos autos equivale a sua inexisténcia.

A emissdo da Requisicio de Informagoes sobre
Movimenta¢do Financeira -RMF é ato administrativo que, como todo ato
administrativo, necessita adequada motivagdo. No texto da propria RMF ndo
ha referéncia a qualquer inciso do art. 3° do Decreto 3.724/2001 fls. 67/70.

Sendo a omissdo da RMF ato administrativo emitido sem a
motivagdo exigida pelo Decreto 3.724/2001, é ato nulo que deve ter sua
nulidade declarada pela autoridade julgadora de primeira instancia, o que
requer o impugnante.

Conseqiientemente, tornam-se ilicitas todas as provas
obtidas em virtude de tal requisi¢cdo, o que fulmina todo o procedimento
fiscal a partir desse ponto, resultando na total improcedéncia do langcamento.

Ocorreu a decadéncia em relagdo aos fatos geradores
anteriores a 03/06/2013. A decadéncia em tributos cujo langamento se da
por homologagdo, como o IRPJ, a CSLL, a Cofins e o PIS ocorre em cinco
anos contados a partir do fato gerador, conforme farta e unissona
Jjurisprudéncia do Conselho de Contribuintes confirmada pela posicdo da
Cdamara Superior de Recursos Fiscais.

Em resumo, considerando que a impugnante apresentou a
DIPJ com fatos geradores trimestrais e que tomou ciéncia da presente
autuacdao em 03/06/2013, estdo decaidos os fatos geradores referentes aos
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trimestres anteriores a 03/06/2008. o que atinge o primeiro trimestre de 2008
e os meses de janeiro/2008 a maio/2008 em relagdo ao PIS. Cofins e IPI.

llegalidade da Taxa Selic como juros de mora. Ndo ha
previsdo legal do que seja a taxa Selic. A lei apenas manda aplica-la, sem
indicar nenhum percentual, delegando indevidamente seu cdlculo a ato
governamental, que segue as naturais oscilagoes do mercado financeiro- mas
sempre com a preliminar interferéncia do Banco Central.

O art. 161, § 1° do CTN, com for¢a de lei complementar,
determina que os juros serdo de 1%, se a lei ndo dispuser em contrario. A lei
ordinaria nao criou a Taxa Selic, mas apenas estabeleceu seu uso. A cria¢do
da Taxa Selic foi obra do poder regulamentar do Banco Central, ndo tendo
sido expressdo da atividade do Poder Legislativo.

Por todo o exposto, requer a limitagdo dos juros de mora
ao percentual de 0,5% ao més.

A autoridade fiscal fixou a multa de oficio em 150%,
percentual que caracteriza confisco do patrimonio do impugnante conforme
os tribunais patrios ja vém decidindo. Para a multa de oficio os tribunais tém
determinado que o percentual de 20% cumpre sua fun¢do para o sistema
tributario. Diante disso, o impugnante requer a improcedéncia da multa de
oficio aplicada e, subsidiariamente, a aplicagdo do percentual de 20% no
caso dos autos.

o Hugo Roberto Monteiro de Barros Carl alega que
devera ser declarada a decadéncia parcial do crédito tributario porque
prestadas as informagoes a autoridade fiscal no prazo determinado, esta
dispunha do prazo de cinco anos para examinad-las e homologa-las ou ndo.
Nao o fazendo no prazo determinado, considera-se homologado o
lancamento e definitivamente extinto o crédito (CTN, art. 150, § 4°).

Aplicar-se-ia a regra disposta no art. 173, inc. 1. apenas e
tdo somente se o contribuinte do tributo ndo procedesse ao cumprimento de
qualquer "'auto-lancamento™ - o que ndo é a hipotese dos autos. Como é
incontroverso e foi afirmado pela autoridade fiscal, a sociedade Comercial
Importadora Exportadora Formiligas Ltda. cumpriu com o seu dever e
apresentou as respectivas declaragoes (DIPJ e DCTF) dos tributos ora

cobrados.

Diante do exposto, ¢ de rigor seja declarada a ocorréncia
da decadéncia em relagdo aos supostos ilicitos tributarios cujos fatos
geradores tenham ocorrido até 31 de maio de 2008 porque o prazo
decadencial de cinco anos transcorreu sem que a Fazenda Publica tenha se
manifestado e, portanto, considera-se homologado o lancamento e
definitivamente extinto o crédito tributario daquele periodo.

Alega que ndo podera ser chamado para responder ao
presente auto de_infracdo porque ndo cometeu nenhum ato ilicito e a
responsabilidade  tributaria prevista nos._arts. 134 e 135 do Codigo
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Tributario Nacional é subjetiva porque depende de prova do ato ilicito e do
dano.

Foi incluido como responsavel pelo crédito tributario da
sociedade fiscalizada apenas e tdao somente porque um dia, em um passado
muito distante, figurou como socio da presente sociedade. E o simples fato de
se associar ndo configura prdtica de ato ilicito. Dai porque, diante da
auséncia de imputagdo de ato ilicito ao sr. HUGO ROBERTO, indevida a
sua inclusdo como responsavel tributario pelos débitos da sociedade
Comercial Importadora Exportadora Formiligas Ltda.

Por outro lado, ndo ha que se falar em ato ilicito pela
auséncia de preenchimento detalhado das declaracoes DCTF e DIPJ. Afinal,
foram cumpridas as exigéncias legais de preenchimento e apresentagdo das
respectivas declaragdes e, portanto, ndo ha que se imputar culpa ha
qualquer um dos agentes, principalmente ao sr. HUGO ROBERTO.

Por fim, nem se diga que pelo simples fato de a sociedade
ser supostamente devedora de tributos é o suficiente para imputar
responsabilidade ao sr. HUGO ROBERTO.

Por fim, o sr. HUGO ROBERTO ndo podera responder
pelos débitos da sociedade FORMILIGAS também porque ndo figurava como
socio na época da sua dissolugdo irregular.

Em outras palavras, o sr. Hugo Roberto, enquanto socio
desta sociedade, mantinha endereco atualizado na cidade de Cajamar. E este

enderego foi mantido por mais de um ano, apos a sua saida da sociedade, em
27 de novembro de 2009.

Apenas em outubro de 2010, na alteragdo societaria
registrada sob o n. 339.096/10-0. os socios da sociedade Formiligas quais
sejam, os srs. MARCO AURELIO DE CAMPOS SILVA, DANIEL COSTA
PEDRO DARIO GONZALES E CARINA ROBERTA ARAUJO, consolidaram
alteragdo da sede da sociedade para a Rua Basilio Consolini, n° 155, Jardim
de Lucca, Itatiba, Sdo Paulo.

E como ficou muito bem demonstrado, o sr. HUGO
ROBERTO nunca chegou a ser socio da sociedade FORMILIGAS naquele
enderego, exercendo as suas atividades apenas em Cajamar, Sao Paulo.

Portanto,  ndo  pode  ser  imputada  nenhuma
responsabilidade sr. HUGO ROBERTO pela suposta dissolugdo irregular da
sociedade, razdo pela qual pede a sua exclusdo do auto de infra¢do ora
respondido.

A multa de oficio de 150% é confiscatoria. Para a multa de
oficio os tribunais tém determinado que o percentual de 20% cumpre sua
fung¢do para o sistema tributario. Diante disso, o impugnante requer a
improcedéncia da multa de oficio aplicada e, subsidiariamente, a aplicagdo
do percentual de 20% no caso dos autos.
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No meérito, pede sejam observados os limites impostos para
o arbitramento do lucro da sociedade e, por conseqiiéncia, a retificagdo dos
cdalculos apresentados e dos montantes supostamente devidos.

Protesta provar o alegado por todos os meios em direito
admitidos, especialmente mediante juntada de documentos, pericia, oitiva de
testemunhas, depoimento pessoal dos representantes legais da Formiligas e
dos seus contadores.

® Vivaldi Camargo Barbeiro alega que

O CIN (art.121) descreve o sujeito passivo da obrigagdo
tributaria como aquele que guarde alguma relagdo com a situag¢do que
constitua o fato gerador da obrigacdo tributdria ou aquele que venha a ser
chamado por lei a responder por ela:

Ndo guarda qualquer relagdo com a situagdo que
constituiu o fato gerador da obrigagdo tributiria ora cobrada, nem,
tampouco, tinha competéncia funcional ou administrativa para praticar
algum ato com excesso de poderes ou infragdo da lei. Afinal, era mera
encarregada de custos da sociedade, executando tarefas em servigos de
contabilidade.

Ndo podera ser chamado para responder ao presente auto
de infra¢do porque ndo cometeu nenhum ato ilicito.

Como foi afirmado pela autoridade fiscal, o Sr. Vivaldi
Camargo Barbeiro era prestador de servigo da sociedade FORMILIGAS. Ou
seja, com rela¢do a ela ndo tinha nenhum vinculo societario.

Essa afirmacdo é cabalmente provada pela Ficha
Cadastral Completa da sociedade expedida pela Junta Comercial do Estado
de Sdo Paulo.

Estabelecida essa premissa - auséncia de vinculo societario
- o Sr. Vivaldi ndo pode ser responsabilizado pela dissolugcdo irregular da
sociedade.

Por outro lado, figurando como prestador de servigos para
a sociedade, também ndo pode ser imputado a ele qualquer ato de
administrag¢do. Os poderes do Sr. Vivaldi eram extremamente limitados. A
sociedade, por meio do seu administrador, firmou instrumento de
procurag¢do ao Sr. Vivaldi para que este, utilizando-se do seu know-how
prestasse os servigos de assessoria da maneira mais eficiente possivel.

E como é obvio, devido a auséncia de vinculo societario, a
prestagdo dos servigos era remunerada por um prego. Ou seja, o Sr. Vivaldi
ndo recebia dividendo, recebia saldario da sociedade e ndo participava dos
seus Lucros e Resultados.
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Em se tratando de responsabilidade subjetiva por ato
ilicito, conforme dispoe os arts. 134 e 135 do Codigo Tributario Nacional,
indispensavel a imputa¢do de algum tipo de ato ao suposto responsavel
tributario.

Ao deixar de fazé-lo, a autoridade fiscal ndo criou provas,
indicios ou nem sequer algum vinculo de causalidade entre a conduta do Sr.
Vivaldi e os tributos devidos.

Diante dessa situagdo fatica e juridica, outra ndo é a
solugdo, sendo a conclusdo de que o Sr. Vivaldi ndo podera responder por
obrigagado tributaria de outrem, devendo o seu nome ser excluido do presente
auto de infragdo, nos termos dos arts. 121, inc. I, e 135, caput e inc. II, do
Codigo Tributario Nacional.

Protesta provar o alegado por todos os meios em direito
admitidos, especialmente mediante juntada de documentos, pericia, oitiva de
testemunhas, depoimento pessoal dos representantes legais da Formiligas.

Ressalta-se o teor do despacho de fls. 884, resumindo as questdes atinentes as

impugnacdes apresentadas e as revelias declaradas, do qual destaco a tabela e o paragrafo a
seguir reproduzidos:

Suj passivo solidario Data ciéncia | Meio ciéncia | Impugnacio ques ti]z:::\ameu to Ql:s::;f;::;f:gm Tipo Questionamento
Daniel Costa Pedro Dario Gonzalez 4/6/2013 Correios Sim 28/6/2013 Sim mérito lancamento
/Antonio Lima dos Santos 2/7/2013 Edital Niao N/A N/A N/A
[Hugo Roberto Carl 3/6/2013 Correios Sim 28/6/2013 Sim Mérito + suj passiva
Pedro Domingues de Oliveira 1/7/2013 Edital Niao N/A N/A N/A
Vivaldi Camargo Barbeiro 3/6/2013 Correios Sim 28/6/2013 Sim MEérito + suj passiva
Sandra de Lourdes Gonzalez Barbeiro 5/6/2013 Correios Sim 28/6/2013 Sim sujeicdo pasiva
Carina Roberto Araujo 4/6/2013 Correios Sim 28/6/2013 Sim sujeicdo pasiva
Marco Aurelio de Campos Silva 8/6/2013 Correios Nao N/A N/A N/A

Pelo exposto, proponho a declaragio de revelia em relagdo aos
contribuintes a seguir, bem como o envio deste processo a DRJ Ribeirdo Preto para

prosseguimento.

Contribuinte Revel CPF/CNPJ
COMERCIAL IMPORTADORA EXPORTADORA FORMILIGAS LTDA - ME 02.482.771/0001-98
Antonio Lima dos Santos 392.238.413-72
Pedro Domingues de Oliveira 269.930.118-32
Marco Aurelio de Campos Silva 221.531.362-53

Em andlise das impugnagdes apresentada, a 3* Turma da DRJ em Juiz de

Fora as julgou improcedentes, excluindo, contudo a responsabilidade tributdria atribuida a
Sandra de Lourdes Gonzalez Babeiro e a Carina Roberta Araujo.
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O despacho de fls. 1065-1066 descreve em detalhes as questdes atinentes a
ciéncia do contribuinte e coobrigados, bem como aos questionamentos enfrentados em cada
peca recursal, cujo quadro elaborado em tal expediente reproduzo a seguir:

Suj passivo solid rio Data ciéncia Meio ciéncia Recwrso Data Questionamento Tipo Questionament
Acérddo DRJ voluntirio |questionamento| tempestivo?

Daniel Cota PefroDario | 10/02/2014 | Correios Sim 21/02/2014 Sim meérito langamento

Hvo Roberto Carl 10/02/2014 Correios Sim 21/02/2014 Sim Meérito + suj passiva

Tivalli Camargo Barbeiro 10/02/2014 Correios Sim 21/02/2014 Sim Meérito + suj passiva

Cont Imp°1'_*‘l‘§]‘;’:f°"m“'g‘“ 15/02/2014 |  Edital Sim 21/02/2014 Sim** mérito lancamento

*Representada por Daniel Costa Pedro Dario Gonzalez

**Apesar do recurso ter sido interposto antes do decurso de 30 dias da ciéncia do acérddo da DRI, foi declarada a revelia da
empresa no despacho de folhas 884/885.

Ressalto, contudo, que o coobrigado Daniel Castro Pedro Dario Gonzalez, em
seu recurso voluntario, ainda que de forma concisa, ataca a responsabilidade tributaria que lhe
foi atribuida, embora, de fato, em sua impugna¢ao nao tenha atacado tal ponto (fls. 826-842).

Em sintese, os recorrentes repisam seus argumentos apresentados em
impugnagdo, exceto quanto ao argumento da auséncia de relatorio circunstanciado que

embasou a emissdo das Requisi¢des de Informagdes sobre Movimentacao Financeira.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, Relator.
1. ADMISSIBILIDADE

Os recursos sao tempestivos. Com excecao do apresentado pelo contribuinte,
os demais preenchem os demais pressupostos de admissibilidade, devendo ser conhecidos.

No que atine ao recurso voluntario apresentado pelo contribuinte, entendo
que ndo deva ser conhecido, pois, como a pessoa juridica nao apresentou impugnacao, nao faz
jus também ao recurso voluntério. De todo modo, ndo h4 maiores prejuizos ao interessado, uma
vez que tendo os corresponsaveis impugnado e apresentado recursos voluntarios em relagao ao
mérito da lide, manteve-se a suspensdo de exigibilidade do crédito tributario em litigio também
em relagdo ao contribuinte.

2. RESUMO DA LIDE

Trata-se de langamentos de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins em razao de omissao
de rendimentos apontada pela autoridade fiscal com base em depositos bancarios sem
comprovagdo de origem (art. 42 da Lei n°® 9.430/96). O lucro do periodo foi arbitrado em razao
de o contribuinte ndo apresentar os livros contabeis e documentagdo pertinente aos periodos de
apuracdo em exame. Houve imputacao de corresponsabilidade a sdcios com poder de geréncia,
bem como a sua gerente administrativa a época dos fatos geradores (senhora Vivaldi Camargo
Barbeiro).

Passa-se a analise dos itens objeto de litigio.
3. DA SUPOSTA QUEBRA DE SIGILO BANCARIO

Os Recorrentes trazem a baila inimeras questdes atinentes a principios
constitucionais e inconstitucionalidade de leis.

Ocorre que em relagdo a tais matérias, seu mérito ndo pode ser analisado por
este Colegiado. Essa andlise foge a alcada das autoridades administrativas, que nao dispdem de
competéncia para examinar hipdteses de violagdes as normas legitimamente inseridas no
ordenamento juridico nacional.

Deve-se observar que as supostas ofensas aos principios constitucionais
levam a discussdo para além das possibilidades de juizo desta autoridade. No ambito do
procedimento administrativo tributdrio, cabe, tdo somente, verificar se o ato praticado pelo
agente do fisco estd, ou ndo, conforme a lei, sem emitir juizo de constitucionalidade das
normas juridicas que embasam aquele ato. Ademais, o proprio Regimento Interno do CARF,
em seu art. 62, dispde que ‘Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF
afastar.a aplica¢do ou. deixar-de-observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
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fundamento de inconstitucionalidade.” O caso concreto ndo se enquadra nas excecgdes elencada
no paragrafo unico de tal dispositivo regimental, portanto, as normas atacadas sao de aplicacao
cogente aos membros do CARF.

Por fim, sobre a matéria este Conselho j& pacificou seu entendimento por
meio da Sumula n° 2, cujo teor € o seguinte:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Em relagdo aos argumentos sobre confisco, esclareca-se, ainda, que a
vedacao a utilizacdo de tributo com efeito de confisco, preceituada pelo art. 150, 1V, da
Constituicdo da Republica Federativa do Brasil ndo se destina aos aplicadores da Lei, mas sim
ao Poder Legislativo, que deve tomar em consideracao tal preceito quando da elaboragao das
leis.

Assim sendo, nao conhego do recurso em relacao a tais pontos.

4. DA PRETENSA NULIDADE DO LANCAMENTO

Os pressupostos legais para a validade do auto de infragdo sdo determinados
pelo art. 10 do Decreto n® 70.235, de 1972, que trata do Processo Administrativo Fiscal, a
seguir transcrito:

Art. 10. O auto de infragdo sera lavrado por servidor
competente, no local da verificagio da falta, e contera
obrigatoriamente:

I - a qualificagdo do autuado,

1l - o0 local, a data e a hora da lavratura;

1l - a descrigdo do fato,

1V - a disposi¢do legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinag¢do da exigéncia e a intima¢do para cumpri-la
ou impugnda-la no prazo de 30 (trinta) dias,

VI - a assinatura do autuante e a indicagdo de seu cargo ou
fungdo e o numero de matricula.

A respeito da nulidade, o mesmo diploma legal assim dispde:
Art. 59. Sdo nulos:
1 - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.

$ 1.° A nulidade de qualquer ato so prejudica os posteriores que
delediretamente dependam ou sejam conseqiiéncia.
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$ 2.°° Na declaragdo de nulidade, a autoridade dird os atos
alcancados e determinara as providéncias necessdarias ao
prosseguimento ou solugdo do processo.

$ 3.°% Quando puder decidir o mérito a favor do sujeito passivo a
gquem aproveitaria a declara¢do de nulidade, a autoridade
Jjulgadora ndo a pronunciara nem mandara repetir o ato ou
suprir-lhe a falta. (Acrescido pelo art. 1.° da Lei n.° 8.748/1993)

Art. 60. As irregularidades, incorrecoes e omissoes diferentes
das referidas no artigo anterior ndo_importardo em _nulidade e
serdo_sanadas quando resultarem em_prejuizo para o _sujeito
passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo
influirem na solug¢do do litigio. (grifo nosso)

Art. 61. A nulidade sera declarada pela autoridade competente
para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade.

Compulsando os autos, constata-se que os autos de infragdo lavrados
preenchem os requisitos elencados pelo art. 10 do Decreto n°® 70.235, de 1972.

Além disso, no caso concreto, nao ha qualquer duvida quanto a auséncia de
prejuizo ao contribuinte e aos coobrigados, tanto que, j4 em sede de impugnacdo, os
coobrigados defenderam-se plenamente, despendendo com clareza e qualidade, todos os
argumentos necessarios ao pleno exercicio de suas defesas. Nesse aspecto, frise-se que a
possibilidade de defesa foi amplamente viabilizada pelos detalhes da descricdo dos fatos
realizada pela autoridade fiscal e enquadramento legal utilizado no Termo de Verificacio
Fiscal, no qual se apontou com mintcias os fatos constatados, qualificando-os e subsumindo-os
com perfei¢do aos dispositivos legais apontados no proprio relatdrio em questao.

Portanto, ndo ha que se falar em cerceamento de defesa, ndo havendo
qualquer prejuizo ao pleno exercicio do contraditorio e da ampla defesa, alids, prejuizo esse
primordial a caracterizagdo de nulidade, conforme apregoa o art. 60 do Decreto n® 70.235/72:
“As irregularidades, incorre¢cdes e omissdes diferentes das referidas no artigo anterior nfo
importarido em nulidade e serio sanadas quando resultarem em prejuizo para o sujeito

passivo”.

Assim sendo, sob os aspectos formais, ndo ha qualquer macula no auto de
infracdo lavrado.

No mais, o agir da autoridade fiscal se deu no desempenho das fungdes
estatais, de acordo com as normas legais e com respeito a todas as garantias constitucionais e
legais dirigidas aos contribuintes.

Portanto, deve ser afastada esta arguicao de nulidade.

5. DA ALEGACAO DE DECADENCIA

Aduzem os Recorrentes que deveria ser reconhecida a decadéncia em relagao
aos fatos geradores ocorridos até 03/06/2008.
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Entendo nao lhe assistir razao.

Em relacdo a contagem do prazo decadencial, assim dispde o art. 150, § 4° do
CTN, verbis:

Art. 150. O langamento por homologagdo, que ocorre quanto aos
tributos cuja legisla¢do atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem previo exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

[--]

§ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologagao, serad ele de cinco
anos, a contar da ocorréncia do fato gerador; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado,
considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulacdo.

Em relacdo a contagem do prazo decadencial, ndo se pode ignorar que o STJ
entendeu em carater definitivo (art. 543-C, do CPC) que, para os tributos sujeitos a langamento
por homologacao, a questao do pagamento antecipado € relevante para definicdo do prazo, mas
também a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo, conforme se observar na ementa do REsp
973733/SC, 1* Segao, Dje 18/09/2009, de relatoria do Ministro Luiz Fux:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA.ARTIGO 543-C, DO
CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO
POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA ~ DE ~ PAGAMENTO  ANTECIPADO.
DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O
CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I,
DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CIN.
IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial giiingiienal para o Fisco constituir o
crédito tributario (langamento de oficio) conta-se do primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exagdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o
mesmo inocorre,sem a constatag¢do de dolo, fraude ou simulagdo
do contribuinte, inexistindo declara¢do prévia do débito
(Precedentes da Primeira Se¢do: REsp 766.050/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg
nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; ¢ EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no dmbito do Direito
Tributdrio, importa no perecimento do direito potestativo de o
Fisco constituir o _ crédito tributario pelo lancamento, e,
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
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regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra
da decadéncia do direito de lancar nos casos de tributos sujeitos
ao langamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
lancamento por homologagdo em que o contribuinte ndo efetua o
pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,
"Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributario”, 3¢ ed., Max
Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo qiiingiienal da aludida regra
decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,
sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado” corresponde,
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos
sujeitos a langcamento por homologacdo, revelando-se
inadmissivel a aplicacdo cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do Codex Tributario, antea
configuracdo de desarrazoado prazo decadencial decenal
(Alberto Xavier, "Do Lancamento no Direito Tributdrio
Brasileiro”, 3 ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags.
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro”, 10° ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pags. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de
Santi, "Decadéncia e Prescri¢do no Direito Tributario”, 3¢ ed.,
Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo
sujeito a langamento por homologagdo, (ii) a obrigac¢do ex lege
de pagamento antecipado das contribuicoes previdencidrias ndo
restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro
de 1994, e (iii)a constitui¢do dos créditos tributarios respectivos
deu-se em26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios
executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial
qiiingiienal para que o Fisco efetuasse o langamento de oficio
substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido ao regime
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008.

No caso concreto, independentemente da ocorréncia de dolo, fraude ou
simulacdo, item que serd analisado em tdpico especifico deste voto quando da andlise da
qualificagdo da penalidade, ¢ incontroversa a inexisténcia de recolhimento antecipado, o que
implica que o inicio da contagem do prazo decadencial deve se dar com base no disposto no
art. 173, 1, do CTN, conforme ja salientado alhures. Nao basta a confissdo de divida, como
argumentou um dos Recorrentes em sua peca recursal, para que a contagem do prazo
decadencial se dé a partir da ocorréncia do fato gerador (art. 150, § 4°, do CTN). Na auséncia
de pagamento antecipado, o inicio da contagem do prazo decadencial ¢ postergada para o
primeiro dia do exercicio seguinte ao que o lancamento poderia ter sido realizado.

Portanto, em relacdo aos fatos geradores ocorridos até junho de 2008, o
lancamento poderia ter sido realizado ainda no ano de 2008, e o inicio da contagem do prazo se
deu’em'01/01/2009; encerrando-se‘em-31/12/2013.
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Ora, considerando que a do langamento ocorreu 06/06/2013, ndo ha que se
falar em decadéncia.

Rejeito, portanto, tal arguicao.
6. DO ARBITRAMENTO DE LUCROS

Em relacdo ao arbitramento, ndo se sustentam as razdes apresentadas pela
defesa. isso porque o contribuinte, intimado a apresentar seus livros contabeis e fiscais, deixou
le fazé-lo. A decisdo recorrida bem aborda a questdo, por isso, transcrevo seus fundamentos
como razoes de decidir:

Verifica-se nos autos que o arbitramento do lucro teve como
fundamento o art. 530, 111, do RIR, de 1999.

No presente caso, a contribuinte, relativamente ao ano-
calendario de 2008, foi intimada a apresentar os livros Diario, Razdo e Lalur e
os extratos bancarios, e nada apresentou. Assim, ndo restou a fiscaliza¢do outra
alternativa sendo arbitrar o lucro da empresa e aplicar o disposto nos arts. 532
e 537 do citado regulamento, in verbis:

Dispoe o RIR/1999, nos arts. 532 e 537:

Art. 532. O lucro arbitrado das pessoas
Jjuridicas, observado o disposto no art. 394, § 11,
quando conhecida a receita bruta, serd
determinado  mediante a  aplicagdo  dos
percentuais  fixados no art. 519 e seus
paragrafos, acrescidos de vinte por cento (Lei n°
9.249, de 1995, art. 16, e Lei n° 9.430, de 1996,
art. 27, inciso 1).

()

Art. 537. Verificada omissdo de receita, o
montante _omitido __serd __computado _para
determinacdo da base de calculo do imposto
devido e do adicional, se for o caso, no periodo
de apurag¢do correspondente, observado o
disposto no art. 532 (Lei n° 9.249, de 1995, art.
24).(sublinhei)

Portanto, correto estda o procedimento fiscal de arbitrar o
lucro com base na receita bruta conhecida, para apurar a base de calculo do
imposto.

Assim sendo, correto o arbitramento de lucros levado a efeito pela
autoridade fiscal.

7. DA OMISSAO DE RECEITAS
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O contribuinte ¢ acusado de omissdo de receita, caracterizada pela falta de
comprovagdo da origem dos depositos/créditos efetuados em suas contas bancaria, tendo por
base legal o art. 42 da Lei n® 9.430, de 1996, que assim dispoe:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de deposito ou de
investimento mantida junto a institui¢do financeira, em relagcdo
aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea,
a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

Tal dispositivo legal estabeleceu uma presuncdo de omissdo de receitas,
autorizando a exigéncia de imposto de renda e de contribuigdes correspondentes, sempre que o
titular da conta bancaria, pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove,
mediante documentagdo habil e idonea, a origem dos recursos creditados em sua conta de
deposito ou de investimento.

A inversdo legal do 6nus da prova ¢é perfeitamente aceita por nosso
ordenamento juridico, estando regulada também no artigo 334, inciso 1V, da Lei n°® 5.869, de
11 de janeiro de 1973 (Cddigo de Processo Civil — CPC), aplicado subsidiariamente ao Decreto
n°® 70.235/1972 no Processo Administrativo Fiscal:

Art. 334. Nao dependem de prova os fatos:
(.)

1V — em cujo favor milita presungdo legal de existéncia ou
de veracidade.

A Lein® 5.172, de 1966 (Cddigo Tributario Nacional - CTN), recepcionada
pela nova Constitui¢ao, consoante artigo 34, § 5°, do Ato das Disposi¢des Transitorias, define,
em seus artigos 43, 44 e 45, o fato gerador, a base de calculo e os contribuintes do imposto
sobre a renda e proventos de qualquer natureza. De acordo com o artigo 44, a tributagdo do
imposto de renda ndo se da s6 sobre rendimentos reais, mas, também, sobre rendimentos
arbitrados ou presumidos por sinais indicativos de sua existéncia e montantes. Esses artigos
assim dispdem:

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e

proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a
aquisi¢do da disponibilidade economica ou juridica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho
ou da combinacdo de ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os
acreéscimos patrimoniais ndo compreendidos no inciso anterior.

Art. 44. A base de cdlculo do imposto ¢ o montante real,
arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributaveis.

Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a
que se refere o artigo 43, sem prejuizo de atribuir a lei essa
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condigdo ao possuidor, a qualquer titulo, dos bens produtores de
renda ou dos proventos tributaveis.

Paragrafo unico. A lei pode atribuir a fonte pagadora da renda
ou dos proventos tributaveis a condi¢do de responsavel pelo
imiposto cuja retengdo e recolhimento lhe caibam.

A presunc¢do em favor do Fisco transfere ao contribuinte o dnus de elidir a
imputa¢io, mediante a comprovagdo, no caso, da origem dos recursos utilizados para efetuar os
depositos bancérios. Trata-se, afinal, de presungao relativa, passivel de prova em contrério.

E funcdo do Fisco, entre outras, comprovar o crédito dos valores em contas
de depdsito ou de investimento e intimar o titular da conta bancaria a apresentar os
documentos, informagdes e esclarecimentos, com vistas a verificacao da ocorréncia de omissao
de receitas de que trata o artigo 42 da Lei n® 9.430, de 1996. Contudo, a comprovagdo da
origem dos recursos utilizados nessas operagdes ¢ obrigacdao do contribuinte.

Nao comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o poder e o
dever de considerar os valores depositados em conta bancéria como receita, efetuando o
lancamento do imposto e contribuicdes correspondentes. Nem poderia ser de outro modo, ante
a vinculacdo legal decorrente do principio da legalidade que rege a Administragdo Publica,
cabendo ao agente seguir a legislagao.

Dessa forma, detectadas irregularidades que conduzem & presuncdo de
omissdao de receita, por imposicao legal e por ser a atividade de lancamento vinculada e
obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional, conforme paragrafo tinico do art. 142 do
Cddigo Tributario Nacional, cabe a fiscalizacdo efetuar o langamento de acordo com a
legislagdo aplicavel ao caso.

O contribuinte foi intimado a comprovar, com documentacao hébil e idonea,
a origem dos valores depositados/creditados nas suas contas corrente, deixando de atender a
contento a solicitagdo da autoridade fiscal. Ou seja, ndo houve a comprovagao da origem dos
depositos questionados pelo Fisco, limitando-se os Recorrentes a discorrerem sobre a
impossibilidade de apresentacdo de documentagdo que comprovaria a origem dos depositos,
bem como que nem todos os depdsitos corresponderiam a receitas.

Nesse contexto, impende concluir que competia ao contribuinte provar a
veracidade do que afirmou, nos termos da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (texto legal
que regula o processo administrativo no ambito da Administracdo Publica Federal), art. 36:

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que
tenha alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao
orgdo competente para a instrugdo e do disposto no
artigo 37 desta Lei.

No mesmo sentido dispde os art. 333 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de
1973 (CPC):

Art. 333. O 6nus da prova incumbe:

[-]
Il — ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo,
modificativo-ou extintivo do direito do autor.
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Corroborando tal tese, convém transcrever jurisprudéncia do Superior

Tribunal de Justiga:

Allegare nihil et allegatum non probare paria sunt
— nada alegar e ndo provar o alegado, sdo coisas
iguais. (Habeas Corpus n° 1.171-0 — RJ, R. Sup.
Trib. Just., Brasilia, a. 4, (39): 211-276, novembro
1992, p. 217)

Alegar e nao provar significa, juridicamente, ndo
dizer nada.(Intervengdo Federal N° 8-3 — PR, R.
Sup. Trib. Just., Brasilia, a. 7, (66): 93-116,
fevereiro 1995. 99)

RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE
SEGURANCA — APOSENTADORIA — NEGATIVA
DE REGISTRO — TRIBUNAL DE CONTAS — ATOS
ADMINISTRATIVOS NAO COMPROVADOS -
ART. 333, INCISO II, DO CPC — PAGAMENTO
DOS PROVENTOS DE NOVEMBRO/96 E
DECIMO  TERCEIRO SALARIO DAQUELE
MESMO ANO — IMPOSSIBILIDADE — SUMULAS
269 E 271 DA SUPREMA CORTE — 1. O é6nus da
prova incumbe ao réu, quanto a existéncia de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do
autor (art. 333, I, do Codigo de Processo Civil).
Incumbe as Secretarias de Educacdo e da Fazenda
a demonstra¢do de que a professora havia sido
notificada da suspensdo de sua aposentadoria. (STJ
— ROMS 9685 — RS — 6° T. — Rel. Min. Fernando
Gongalves — DJU 20.08.2001 — p. 00538)

TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL — IMPOSTO
DE RENDA — VERBAS INDENIZATORIAS -
FERIAS E  LICENCA-PREMIO - NAO
INCIDENCIA — COMPENSACAO — AJUSTE
ANUAL — ONUS DA PROVA — O énus da prova
incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu
direito e ao réu quanto a existéncia de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do
autor. Cabe ao contribuinte comprovar a
ocorréncia de retengdo na fonte do imposto de
renda incidente sobre verbas indenizatorias e a
Fazenda Nacional incumbe a prova de eventual
compensagdo do imposto de renda retido na fonte
no ajuste anual da declaracdo de rendimentos.
Recurso provido. (STJ — REsp 229118 — DF — 1°T.
— Rel. Min. Garcia Vieira — DJU 07.02.2000 — p.
132)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTARIO — EXECUCAO
FISCAL: > EMBARGOS DO DEVEDOR -
NOTIFICAGAQ DO LANCAMENTO -
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IMPRESCINDIBILIDADE — ONUS DA PROVA — 1.
Imprescindivel a notificagdo regular ao contribuinte
do imposto devido. 2. Incumbe ao embargado, réu
no processo incidente de embargos a execugdo, a
prova do fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do autor (CPC, art. 333, II). 3. Recurso
especial conhecido e provido. (STJ — REsp 237.009
— (1999/0099660-7) — SP — 2¢ T. — Rel. Min.
Francisco Pe¢anha Martins — DJU 27.05.2002 — p.
147)

TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL — IRPF —
REPETICAO DE INDEBITO — VERBAS
INDENIZATORIAS — RETENCAO NA FONTE —
ONUS DA PROVA - VIOLACAO DE LEI
FEDERAL CONFIGURADA — DIVERGENCIA
JURISPRUDENCIAL NAO COMPROVADA -
SUMULA 13/STJ - PRECEDENTES — Cabe ao
autor provar que houve a retengdo do imposto de
renda na fonte, por isso que é fato constitutivo do
seu direito, ao réu competia a prova de eventual
compensagdo na declaragdo anual de rendimentos
dos recorrentes, do imposto de renda retido na
fonte, fato extintivo, impeditivo ou modificativo do
direito do autor — Incidéncia da Sumula 13 STJ —
Recurso especial conhecido pela letra a e provido.
(STJ — RESP 232729 — DF — 2* T. — Rel. Min.
Francisco Pe¢anha Martins — DJU 18.02.2002 — p.
00294)

De acordo com o pardgrafo tnico do artigo 142 do Codigo Tributario
Nacional, a autoridade administrativa encontra-se submetida ao estrito cumprimento da
legislacdo tributéria, estando impedida de examinar outras questdes como as suscitadas pelo
Contribuinte em seu recurso, uma vez que as autoridades tributérias cabe aplicar a lei e obrigar
seu cumprimento.

O principio da legalidade, assentado no art. 37, caput, da Constituigdo
Federal de 1988, e o previsto no paragrafo unico do art. 142 do Codigo Tributario Nacional,
vinculam a atividade do lancamento a lei, sob pena de responsabilidade funcional.

No caso concreto, dado que a administracao tributaria apenas exerceu o
poder/dever de tributar, conferido pela Constitui¢ao Federal e institucionalizado pela legislagdo
infraconstitucional de regéncia da matéria.

Por fim, cabe ressaltar que o tema ja foi pacificado no ambito do processo
administrativo fiscal com a edicao da Sumula 26 do CARF, a seguir transcrita: “4 presuncdo
estabelecida no art. 42 da Lei n° 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda

representada pelos depositos bancarios sem origem comprovada.”

A respeito da Sumula 182 expedida pelo extinto Tribunal Federal de
Recursos, referia-se a legislacdo ja revogada (art. 6°, § 5° da Lei n® 8.021/90), portanto, ndo
aplicavel ao art. 42 da Lei n°® 9.430/96.
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Ante o exposto, confirma-se a omissdo de receita apurada em depdsitos
bancarios de origem nao comprovada.

8. LANCAMENTOS REFLEXOS

Os langamentos do Programa de Integracdo Social - PIS, da Contribuig¢do
para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, e da Contribuicao Social sobre o Lucro
ILiquido - CSLL foram lavrados em decorréncia da omissdo de receita apurada. De igual forma,
o arbitramento de lucros levado a efeito em relacdo ao IRPJ impde a mesma sistemdtica de
apuracao a CSLL.

Ha disposi¢ao legal expressa de que a receita omitida seja incluida na base de
calculo da CSLL, PIS e COFINS, conforme dispde o § 2° do art. 24 da Lei n® 9.249/1995,
verbis:

Art. 24. Verificada a omissdo de receita, a autoridade tributaria
determinard o valor do imposto e do adicional a serem langados
de acordo com o regime de tributagcdo a que estiver submetida a
pessoa juridica no periodo-base a que corresponder a omissdo.

()

$ 2°% O valor da receita omitida serda considerado na
determinag¢do da base de cdlculo para o langamento da
contribui¢do social sobre o lucro liquido, da contribuicdo para a
seguridade social - COFINS e da contribui¢do para os
Programas de Integra¢do Social e de Formagdo do Patriménio
do Servidor Publico - PIS/PASEP.

Assim, considerando as conclusdes do IRPJ, e ndo tendo fatos ou argumentos
novos a ensejar conclusao diversa, ¢ de se manter a simetria em tais exigéncias, ante a intima
relacdo e causa ¢ efeito.

Diante do exposto, os langamentos reflexos devem ser mantidos em sua
totalidade.

9. DA MULTA DE OFICIO
Sobre o tema, assim concluiu a decisdo recorrida:

A contribuinte contestou a multa aplicada no langamento, alegando que é
confiscatoria e solicitando a sua redugdo.

Verifica-se que a multa aplicada esta prevista na Lei n° 9.430, de 1996, art. 44, I, e
$ 1° com a redagdo dada pelo art. 14 da Lei n° 11.488, de 2007.

Referida multa tem natureza punitiva e é aplicada nos langamentos de oficio, ndo
ficando o seu percentual ao arbitrio da autoridade langadora.
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Portanto, ndo cabe a sua redugdo para 20%, devendo-se esclarecer que somente se
aplica tal percentual nos recolhimentos espontdaneos, o que aqui ndo ocorreu.

Quanto a alegagdo de que é confiscatoria, como visto anteriormente, ndo compete a
autoridade julgadora afastar o direito positivado sob pretexto de alegados vicios de
legalidade e inconstitucionalidade na sua génese.

Em relacdo aos argumentos atinentes ao confisco, ja se discorreu a respeito
de suas peculiaridades no ambito do processo administrativo fiscal.

Para qualificacdo da penalidade, faz-se necessario perquirir o dolo, um algo a
mais em relacdo a uma mera omissao de receita. Nessa linha de raciocinio, inclusive, foi
editada a Sumula CARF n° 14, assim vazada: “A simples apura¢do de omissdo de receita ou de
rendimentos, por si so, ndo autoriza a qualificagcdo da multa de oficio, sendo necessaria a
comprovagdo do evidente intuito de fraude do sujeito passivo”.

Entendeu a decisdo recorrida restarem evidenciados os elementos necessarios
a manutencao da qualificagdo da penalidade.

Divirjo de tal entendimento. A meu ver, os elementos apontados pela
autoridade fiscal ndo permitem concluir ter o contribuinte tenha agido com dolo, de modo a
caracterizar sonegacdo, fraude ou conluio a que aludem os artigos 71, 72 e 72 da Lei n°
4.502/1964.

Isso porque a autuacgdo baseia-se Unica e exclusivamente em presuncao legal
de omissao de receitas, sendo que as contas bancarias em que se apoia o langcamento estavam
em nome da propria empresa. Salienta-se que as demais peculiaridades descritas no termo de
verificacdo em nada alteram as caracteristicas da ocorréncia do fato gerador, este sim, elemento
a ser levado em consideragao para fins de dosimetria da penalidade a ser cominada.

Assim sendo, entendo que nao ha que se falar em qualificacao da multa.

Desse modo, voto por reduzir a penalidade ao percentual de 75%.

10. RESPONSABILIDADE PELO CREDITO TRIBUTARIO

A respeito do tema, frisa-se que o litigio limita-se aos coobrigados Hugo
Roberto Carl e Vivaldi Camargo Barbeiro. Isso porque alguns coobrigados sequer
apresentaram impugnacao (Antonio Lima dos Santos, Pedro Domingues de Oliveira e Marco
Aurélio de Campos Silva), e o coobrigado Daniel Costa Pedro Dario Gonzalez, embora tenha
apresentado impugnacao, nao contestou em sua pega recursal a responsabilidade tributaria que
lhe foi atribuida, precluindo, portanto, seu direito de fazé-lo em sede de recurso voluntario.
Nesse sentido, em relagdo a tal ponto, deixo de conhecer suas razdes apostas em sua peca
recursal.

Pois bem. Passo a andlise do tema.
A decisdo recorrida manteve a imputagdo de responsabilidade atribuida a

alguns dos coobrigados, nos seguintes termos:
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Hugo Roberto Monteiro de Barros Carl, relacionado como responsavel
tributario, ingressou na sociedade em 30/08/2007 e se retirou em 2009,
tendo exercido a fungdo de gerente nesse periodo.

Sendo socio com poderes de gestao a época dos fatos (2008), verifica-se
que realizou conjuntamente com o outro socio-gerente a Ssitua¢do
configuradora do fato gerador e agiu com excesso de poderes e infra¢do
a lei ao omitir rendimentos, com a supressdo dos tributos, e ndo fornecer
documentos obrigatorios ao fisco. Ficou evidenciada no processo a
ocorréncia de fraude, portanto a ocorréncia do dolo e a infragdo a lei.
Assim, correta a imputagdo de sujei¢do passiva solidaria ao Sr. Hugo,
ndo somente com base no CIN, art. 124, I, mas também no art. 135, 111,
do referido codigo.

Quanto a Vivaldi Camargo Barbeiro, consta no processo a procura¢do
de fls. 131/132 outorgada pela autuada em 03/09/2004, com prazo
indeterminado, na qual lhe foram concedidos amplos e especiais poderes
para representar a contribuinte perante as reparti¢oes publicas federais,
estaduais e minicipais, instituicoes bancarias, podendo abrir e
movimentar contas em nome da outorgante, assinar contratos de
financiamento em geral, assinar cheques, susta-los, dar quita¢do em
duplicatas, determinar protestos ou cancela-los, descontar titulos,
assinar contratos de leasing e tudo o que for necessario ao cargo de
gerente administrativo da firma.

Verifica-se que referida pessoa fisica ndo atuava como um simples
prestador de servicos de contabilidade. Possuia amplos poderes para
administrar a contribuinte e tinha sim, ao contrario do que afirma,
competéncia funcional e administrativa para praticar atos com excesso
de poderes ou infra¢do da lei. Vivaldi, como administrador da autuada,
realizou conjuntamente outras pessoas, a situa¢do que constitui o fato
gerador dos tributos langados. Infringiu a lei ao omitir rendimentos,
com a supressdo dos tributos, e ndo fornecer documentos obrigatorios
ao fisco.

Portanto, considero correta a imputacdo de responsabilidade a Vivaldi
Camargo Barbeiro.

Com a devida vénia, creio que tal imputacao de responsabilidade ndo deve
prevalecer.

Com as ressalvas que farei ao final, adoto o entendimento esposado pelo
ilustre Conselheiro Leonardo de Andrade Couto em seus inumeros votos a respeito do tema:

Nesse ponto, ¢ fundamental para o deslinde o fato de que a
solidariedade ndo é um mecanismo de elei¢do de responsavel tributdario. Em
outras palavras, ndo tem o conddo de incluir um terceiro no polo passivo da
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obrigagdo tributaria, mas apenas de graduar a responsabilidade daqueles
sujeitos que jd o comp&em.l

Tanto é assim, que o dispositivo em comento ndo integra o
capitulo do CTN que trata da responsabilidade tributaria.

Assim, a defini¢do da sujei¢do passiva deve ocorrer em
momento anterior ao estabelecimento da solidariedade. Ainda que tal assertiva
tenha caracteristicas de obviedade, seu escopo dirige-se a ressalva da
fragilidade do inciso I, do mencionado art. 124, do CTN, muitas vezes utilizado
de forma equivocada para estabelecer uma espécie de sujeicdo passiva de
forma indireta.

Em regra, deve-se buscar a responsabilidade tributaria
enquadrando-se o fato sob exame em alguma das situag¢oes previstas nos arts.
129 a 137, do CTN. Ja a solidariedade obrigacional dos devedores prevista no
inciso I, do art. 124 é definida pelo interesse comum ainda que a lei seja
omissa, pois trata-se de norma geral.

Justamente por ndo ter sido definida pela lei, a expressdo
“interesse comum” é imprecisa, questionavel, abstrata e mostra-se inadequada
para expor com exatiddo a condi¢do em que se colocam aqueles que participam
da realizagdo do fator gerador. Dai a fragilidade do inciso I, do mencionado
art. 124, do CTN; muitas vezes utilizado de forma equivocada para estabelecer
uma espécie de sujeicdo passiva de forma indireta.

Para que haja solidariedade com supedaneo no art. 124, I do
CTN, ¢ preciso que todos os devedores tenham um interesse focado exatamente
na situa¢do que constitua o fato gerador da obrigacdo tributaria. Ainda que
mais de uma pessoa tenha interesse comum em algum fato, para que haja
solidariedade tributdria é necessario que o objeto deste interesse recaia sobre a
realizacdo do fato que tem a capacidade de gerar a tributacdo.’

Mais ainda, é necessario que o interesse comum ndo seja
simplesmente economico mas sim juridico, entendendo-se como tal aquele
derivado de uma rela¢do juridica de qual o sujeito de direito seja parte
integrante, e que interfira em sua esfera de direitos e deveres e o legitima a
postular em juizo em defesa do seu interesse.

No caso de grupos economicos definidos pela participagdo
societdria, como no presente caso, tal circunstdncia , por si so, ndo define
Jjuridicamente o interesse comum. O interesse juridico se caracteriza quando a
situagdo realizada por uma pessoa é capaz de gerar os mesmos direitos e
obrigagoes para a outra. E este tipo de interesse ndo existe entre sociedades
que mantém a sua independéncia e distingdo, ainda que vinculadas a um
objetivo economico comum. Para que duas sociedades tivessem interesse

! Derzi, Misabel Abreu.Atualizagdo da obra de Aliomar Baleeiro. Direito Tributario Brasileiro. 11* ed. Rio de
Janeiro: Forense , p. 729

> BARCELOS, Soraya Marina. Os Limites da Obrigacdo Tributaria Solidaria Prevista no art. 124 do Codigo
Tributario Nacional e o} Principio da  Preservagdo da Empresa. Disponivel em
http//www.mcampos.br/posgraduacac/Mestrado/dissertacoes/201:-L rAcesso em 31/08/2012.
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Jjuridico comum capaz de imputar a solidariedade, seria necessario que ambas
tivessem realizado conjuntamente o fato gerador tributario, como, por exemplo,
que ambas fossem proprietarias do mesmo imovel, ou que tivessem prestado um
servico em conjunto ou que tivessem alienado um produto ao mercado
consumidor em parceria.

Sob esse prisma, a autoridade fiscal ndo apontou qualquer
circunstancia que estabelecesse um liame da coobrigada com a ocorréncia do
fato gerador, derivado de agoes ou omissoes praticadas exclusivamente pela
autuada.

Alinhando-se a tal posicionamento, saliento, contudo, que caso a multa
qualificada fosse mantida, entendo que restaria satisfeita a condi¢cdo para imputagdo de
responsabilidade aos coobrigados com poder de geréncia com base no art. 135, I1I, do CTN.
Contudo, tendo votado pela desqualificagdo da penalidade, ante a auséncia de prova de
interesse comum de que trata o art. 124, I, do CTN, nao vislumbro como incluir os coobrigados
no polo passivo da obrigagdo tributéria.

De igual forma, caso a imputacdo de responsabilidade com base no art. 135,
ITI, do CTN se ancorasse na hipotese de dissolugdo irregular da sociedade, entendo que seria
possivel manter a responsabilidade dos administradores em questdo. Sob o mesmo prisma,
parece-me que haveria possibilidade de imputagdo de responsabilidade, por sucessdo (com
fulcro no art. 132, paragrafo unico, do CTN), em relagdao a pessoa juridica Da Rosa Ramalho
Industria ¢ Comercio de Méveis Ltda ME (CNPJ 00.613.172/0001-30). Contudo, ndo tendo
sido esses os fundamentos utilizados pela autoridade fiscal, ou, no segundo caso, a pessoa
juridica sequer integrou a lide, ndo hd como aperfeicoar o procedimento administrativo quando
de seu julgamento, o que ndo impedira, contudo, que a Fazenda Nacional adote as providéncias
necessarias a implementagao de tal procedimentos em sede de execugao fiscal.

Do exposto, voto por determinar a extingdo da sujei¢do passiva solidaria de
Hugo Roberto Carl e Vivaldi Camargo Barbeiro.

11. DA TAXA SELIC

No que tange ao questionamento da aplicacdo da taxa Selic, a matéria
encontra-se absolutamente pacificada no ambito do CARF, tendo sido alvo, inclusive de
sumula, cujo enunciado numero 4 recebeu a seguinte redacao:

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre
debitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo
devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidagao e Custodia - SELIC para titulos federais.

Conforme determina o caput do art. 72 do Regimento Interno do CARF, os
enunciado da simula CARF sdo de observancia obrigatoria por parte de seus membros.

Desse modo, correta a aplicagao da taxa Selic sobre os tributos apurados.

3idem
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12. DO REQUERIMENTO DE PERICIA E DA PROVA TESTEMUNHAL

Os interessados requereram em sua impugnacdo, ¢ também em sede de
recurso veluntirio, a realizacdao de pericia a fim de demonstrar que grande parte dos recursos
movimentados ¢cm suas contas correntes diz respeito a valores estranhos ao seu faturamento. O
pedido foi indeferido pela decisdo recorrida de forma fundamentada.

O recurso voluntario apresentado repete o pedido de pericia.

O inciso IV do art. 16 e o art. 18 do Decreto n® 70.235, de 1972 (com a
redacao dada pelo art. 1° da Lei n.° 8.748, de 1993), assim dispdem:

Art. 16 — A impugnagdo mencionard:

[--]

1V — As diligéncias ou pericias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiqguem, com a
formulagdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim
como, no caso de pericia, o nome, o endereco e a qualifica¢do
profissional do seu perito. (Redacdo dada pelo art. 1°da Lei n°
8.748, de 09/12/93).

$ 1°— Considerar-se-a nao formulado o pedido de diligéncia ou
pericia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso
1V do art. 16. (paragrafo introduzido pelo art. 1° da Lei n°
8.748, de 09/12/1993).

[--]

Art. 18 - A autoridade julgadora de primeira instancia
determinard, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realizacdo de diligéncia ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observado o disposto no art. 28, in fine.

Assim, tanto a pericia quanto a diligéncia objetivam a comprovacdo de
elementos ou fatos que o contribuinte ndo pode trazer aos autos.

No caso ora examinado trata-se da exigéncia de tributos sobre suposta
omissao de receitas baseada em presuncao legal insculpida no art. 42 da Lei n°® 9.430, de 1996.
Para elidir a presun¢do de omissdo de receitas baseadas em depositos bancarios bastaria ao
recorrente demonstrar que determinados depositos possuiam origem em operagdo que nao
denotava a auferigdo de renda. Tanto em sua impugnagdo, quanto em sede de recurso
voluntério, o contribuinte limitou-se a argumentar de que muitos dos depdsitos nao se referiam
a renda, sem trazer a baila elementos suficientes que pudessem comprovar suas alegacgoes.

Além disso, deixou-se de identificar o nome, o endereco e a qualificagdo
profissional do seu perito, o que por si s, ja seria suficiente para o indeferimento do pleito.

Dessa forma, além da auséncia do preenchimento dos requistos legais para
seu deferimento, resta demonstrada a desnecessidade da pericia, uma vez que, conforme dispde
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o inciso IV do art. 16 do Decreto n° 70.235/72, compete a autoridade julgadora indeferir
aquelas que julgar prescindiveis.

Diante do exposto, indefiro o pedido de pericia.

No que tange ao pedido de provas testemunhas, outra sorte ndo merece o
recurso. Por bem retratar o tema, adoto os fundamentos da decisdo recorrida:

Com relagdo a produgdo de prova testemunhal solicitada pela
interessada, deve ser indeferida, porque o Decreto n° 70.235, de 1972 disciplina
que a impugnagdo devera ser formalizada por escrito e instruida com os
documentos em que se fundamentar (art. 15 e §§ 4°, 5° e 6° do art. 16), aléem de
diligéncias e pericias na forma do art. 16, IV e §§. Ndo existe previsdo legal
para apresentagcdo de provas testemunhais no julgamento administrativo em
primeira instancia. Digno de mengdo o ensinamento do insigne Francisco de
Assis Praxedes, verbis:

“No procedimento tributdrio administrativo, so
se verifica o procedimento escrito, isto é, todos
0s atos processuais se exprimem por escrito. E
de um modo apenas se movem o0s atos
processuais. Dizer que o procedimento é apenas
escrito é o mesmo que dizer que inexiste o
procedimento oral no processo tributario
administrativo federal, no dmbito do Ministerio
da Fazenda.

Sendo o procedimento escrito, a conclusdo é de
que os meios de prova permitidos sdo a
documental e a pericial, para a demonstragdo
dos fatos deduzidos na peti¢do de impugnac¢do”
(O Processo Tributario Administrativo no
Ambito Federal, Revista Resenha Tributdria n°
21/82 — Comentarios 1.3, p. 429)”.

Indefiro, portanto, o pedido para oitiva de testemunhas.

13. CONCLUSAO

Isso posto, voto por ndo conhecer do recurso nas questdes atinentes a
constitucionalidade de normas, indeferir o pedido de pericia e de oitiva de testemunha, rejeitar
as arguicdes de nulidade, e, no mérito: (i) dar provimento parcial ao recurso voluntario para
reduzir a multa de oficio a 75%; (ii) determinar a extin¢do da sujeicdo passiva solidaria de
Hugo Roberto Carl e Vivaldi Camargo Barbeiro.

(assinado digitalmente)
FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO - Relator
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